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MENSAGEM Nº 566 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 3.570, 

de 9 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2021, que 

renova, a partir de 1º de abril de 2020, a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Manoel Urbano, Estado do Acre. 

 

 

Brasília, 17 de julho de 2024. 



 

EM nº 00406/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.007038/2020-86, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3570, de 9 de 
setembro de 2021, publicada em 22 de outubro de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1º abril de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA (CNPJ nº 
63.752.505/0001-22), nos termos da Portaria n.º 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 
17 de junho de 2005, chancelada Decreto Legislativo n.º n.º 194, de 2009, publicado em 22 de maio 
de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Manoel Urbano, estado do Acre. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/10/2021 | Edição: 200 | Seção: 1 | Página: 19

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.570, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.007038/2020-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º abril de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA (CNPJ nº
63.752.505/0001-22), nos termos da Portaria n.º 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 17 de
junho de 2005, chancelada Decreto Legislativo n.º n.º 194, de 2009, publicado em 22 de maio de 2009,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Manoel Urbano, Estado do Acre.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.007038/2020-86
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 642/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.570, de 9 de setembro de 2021, publicada no
Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2021, que renova, a partir de 1º de abril de 2020, a
permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Manoel
Urbano, Estado do Acre.

 

Atenciosamente,

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/07/2024, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5911510 e o código CRC
EFB271E3 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI nº 5911510

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 1970/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº
01250.007038/2020-86.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/01/2022,
às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9289875 e o código CRC 9321F050.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1970/2022/MCOM -  Processo nº
01250.007038/2020-86 - Nº SEI: 9289875

Ofício 1970 (9289875)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 44



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 1970/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº
01250.007038/2020-86.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/01/2022,
às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9289875 e o código CRC 9321F050.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1970/2022/MCOM -  Processo nº
01250.007038/2020-86 - Nº SEI: 9289875

Ofício 1970 (9289875)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 44

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Correspondência Eletrônica - 5719575

Data de Envio: 
  21/07/2020 12:51:31

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    eudesml@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 01250.007038/2020-86

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_5684942.html
    Oficio_5685012.html

Correspondência Eletrônica CORRC_MCOM_COM_REN_TEMP 5719575         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 1143/2020/MC

Brasília, 10 de  julho de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO E TV MAÍRA LTDA (CNPJ Nº 63.752.505/0001-22)
Rua Avenida Jorge Teixeira, 601, Centro,
78.915.160 Porto Velho/RO 
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo
nº 01250.007038/2020-86.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 791/2020/SEI-MC com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 17/07/2020, às 15:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Ofício 1143 (5685012)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5685012 e o código CRC 7A61E01F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1143/2020/MC -  Processo nº
01250.007038/2020-86 - Nº SEI: 5685012

Ofício 1143 (5685012)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 3

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 791/2020/SEI-MC

Processo nº 01250.007038/2020-86

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TV
MAÍRA LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Manoel
Urbano, estado do Acre, referente ao seguinte período: 01/04/2020 a 01/04/2030.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a redação atual do Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963 e com as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1.  Alterações do ato constitutivo da empresa, posteriores à 2ª
Alteração do Contrato Social (Sei 5153919, fls. 11 a 12), que
porventura tenham sido efetuadas, registradas ou arquivadas
no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução
de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia
da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;

(Obs.: a última alteração que consta dos autos - Sei
515919, fls. 11 a 12 - está sem o registro na Junta
Comercial competente, não sendo, portanto, possível
verificar se é a alteração mais recente.)

3.2. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado
de todos os atos arquivados pela Entidade.

(Obs. não é possível verificar se na Certidão
apresentada pela entidade - Sei 5153919 – fls.13 - foram
registradas todas as alterações contratuais.)

Nota Técnica 791 (5684942)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 4



3.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

(Obs.: O documento constante do Sei 5153919, fls. 14 a
16, não foi assinado pelo representante legal da
entidade.)

3.4. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, (vedada a
assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração), que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, nos termos da Portaria
SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do respectivo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente
quitada.

Nota:  O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018 - FM / TV

(O bs . : O Laudo de vistoria técnica está sem a 
assinatura da representante legal da entidade.)

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 17/07/2020, às 15:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5684942 e o código CRC 3E6E527E.

Nota Técnica 791 (5684942)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 5
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI nº 5684942
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 01250.007038/2020-86 

Entidade: Rádio e TV Maíra 63.752.505 /0001-22 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada Localidade: Manoel Urbano UF: AC 

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/04/2020 a  01/04/2030 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK Sei 5153919 – fls.1 a 3* 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK Sei 5684108, 5684116, 5684123* 

. 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 
Sei 5153919 – fls. 4 a 12 – 

CS a 2ª AC** 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE Sei 5153919 – fls.13*** 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 
Sei 5153919 – fls.14 a 

16**** 
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2 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK Sei 5153919 – fls.17* 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK Sei 5153919 – fls. 18 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Sei 5153919 – fls. 19* 

Sei 5153919 – fls. 20* 

Sei 5153919 – fls. 21* 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

Sei 5153919 – fls. 22 e 

5684103* 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

Sei 5153919 – fls. 19* 

Sei 5153919 – fls. 23* 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK Sei 5153919 – fls. 24* 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE 
Sei 5153919 – fls. 25 a 

31**** 

 

*Documento extraído - no caso das telas extraídas da ANATEL/verificado – nos demais documentos, conforme 

os dados constantes da Prova de inscrição no CNPJ (Sei 5153919 – fls. 18), tendo em vista eis que a última 

alteração que consta dos autos está sem o registro na Junta Comercial competente, não sendo, portanto, possível 

verificar se é a alteração mais recente; pelo mesmo motivo, não foi possível analisar a composição societária 

(SIACCO); 

**a última alteração que consta dos autos (Sei 515919, fls. 11 a 12) está sem o Registro na Junta Comercial 

competente, não sendo, portanto, possível verificar se é a alteração mais recente; 

*** Não é possível verificar se na referida Certidão foram registradas todas as alterações contratuais da entidade; 

****Não foi assinado pelo representante legal da entidade; 

****O Laudo de vistoria técnica está sem a  assinatura da representante legal da entidade. 

 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Renata Vieira Machado 

CARGO: Advogada 
10.07.2020 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO E TV MAIRA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (69) 32242500 E-mail:

CNPJ: 63.752.505/0001-22 Número do Fistel: 50406179506

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/04/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/04/2030

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Governador Jorge Teixeira Complemento:

Bairro: Nossa Senhora das Graças Numero: 601

Município: Porto Velho UF: RO CEP: 76804155

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA VALENTIM FERREIRA LIMA Complemento:

Bairro: PISTA Numero: S/Nº

Município: Manoel Urbano UF: AC CEP: 69950000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA VALENTIM FEREIRA LIMA Complemento:

Bairro: PISTA Numero: S/Nº

Município: Manoel Urbano UF: AC CEP: 69950000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Manoel Urbano UF: AC

Latitude: -8.84361 (8° 50' 37.0" S) Longitude: -69.26361 (69° 15' 49.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 203 Frequência: 88.5 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Anexo Relatório do Canal - Rádio e TV Maíra LTDA (5684129)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 9



Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 696423421 Número Indicativo: ZYS204

Data Último Licenciamento: 27/05/2020 Número da Licença: 53500.023797/2020-09

Estação Principal

Localização

Latitude: -8.84361 (8° 50' 37.0" S) Longitude: -69.26361 (69° 15' 49.0" W) Cota da base: 164.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .750 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50A Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.07 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FA2RS203 Fabricante: IDEAL - IND. E COM. DE ANTENAS LTDA.

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 60 º Polarização: Circular HCI: 45 m ERP Máximo: 0.57 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 10º: 1.01 20º: 1.01 30º: 1.01 40º: 1.01 50º: 1.01 60º: 1.01 70º: 1.01 80º: 1.01 90º: 1.01 100º: 1.01 110º: 1.01

120º: 1.01 130º: 1.03 140º: 1.06 150º: 1.01 160º: 0.83 170º: 0.57 180º: 0.35 190º: 0.19 200º: 0.07 210º: 0 220º: 0 230º: 0.05

240º: 0.17 250º: 0.43 260º: 0.76 270º: 1.01 280º: 1.1 290º: 1.12 300º: 1.11 310º: 1.09 320º: 1.04 330º: 1.01 340º: 1 350º: 1.01

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.57 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 276 Portaria MC 14/06/2005 17/06/2005 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 217 Portaria MC 21/11/2011 29/11/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Anexo Relatório do Canal - Rádio e TV Maíra LTDA (5684129)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 10



Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 194 Decreto Legislativo CN 21/05/2009 22/05/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 8450 Ato CMPRL 26/12/2011 27/12/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.020473/202

0-19

2628 Ato ORLE 14/05/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 171.629.392-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA DAS
GRACAS COSTA

LUSTOSA
171.629.392-87

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RO

Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RO

Candeias do
Jamari

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO
Candeias do

Jamari

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO
Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 10/07/2020          Hora: 11:45:44

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 1 10/07/2020 11:45
Anexo SIACCO - Maria das Graças C. Lustosa (5684123)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 12



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 082.740.537-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EUDES MARQUES
LUSTOSA

082.740.537-53

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO
Candeias do

Jamari

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO
Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 10/07/2020          Hora: 11:44:37

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 1 10/07/2020 11:45
Anexo SIACCO - Eudes Marques Lustosa (5684116)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 13



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 63.752.505/0001-22

RADIO E TV MAIRA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EUDES MARQUES
LUSTOSA

082.740.537-53

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO
Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO
Candeias do

Jamari

MARIA DAS
GRACAS COSTA

LUSTOSA
171.629.392-87

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO
Candeias do

Jamari

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RO

Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RO

Candeias do
Jamari

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO
Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 10/07/2020          Hora: 11:43:26

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 1 10/07/2020 11:43
Anexo SIACCO - Rádio e TV Maíra LTDA (5684108)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 14



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO E TV MAIRA LTDA

CNPJ: 63.752.505/0001-22

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:29:18 do dia 10/07/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/08/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 2 10/07/2020 11:29
Anexo Cert. Negat. de Débitos ANATEL - Rádio e TV Maíra (5684103)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 15



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

2 of 2 10/07/2020 11:29
Anexo Cert. Negat. de Débitos ANATEL - Rádio e TV Maíra (5684103)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 16



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: AC Município: Manoel Urbano

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO E TV MAIRA LTDA Manoel Urbano 01/04/2010 01/04/2020

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 09/07/2020          Hora: 19:34:53

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOA NOITE

Renata Vieira Machado

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão ... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 1 09/07/2020 19:35
Anexo SRD - validade outorga - Rádio Maíra - Manoel Urba (5684091)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 17
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  63.752.505/0001-22

RADIO E TV MAIRA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EUDES MARQUES
LUSTOSA

082.740.537-53

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO
Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO
Candeias do

Jamari

MARIA DAS
GRACAS COSTA

LUSTOSA
171.629.392-87

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO
Candeias do

Jamari

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RO

Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RO

Candeias do
Jamari

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO
Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 08/09/2020          Hora: 16:10:49

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  082.740.537-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EUDES MARQUES
LUSTOSA

082.740.537-53

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO
Candeias do

Jamari

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO
Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 08/09/2020          Hora: 16:17:28

BOA TARDE

Renata Vieira Machado
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  171.629.392-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA DAS
GRACAS COSTA

LUSTOSA
171.629.392-87

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RO

Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RO

Candeias do
Jamari

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO
Candeias do

Jamari

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO
Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 08/09/2020          Hora: 16:18:15

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Radio e Tv Maira Ltda

Nome Fantasia:

Telefone: (69) 32242500 E-mail: eudesml@uol.com.br

CNPJ: 63.752.505/0001-22 Número do Fistel: 50406179506

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/04/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/04/2030

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Av. Jorge Teixeira Complemento:

Bairro: Centro Numero: 601

Município: Porto Velho UF: RO CEP: 78915160

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA VALENTIM FERREIRA LIMA Complemento:

Bairro: PISTA Numero: S/Nº

Município: Manoel Urbano UF: AC CEP: 69950000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA VALENTIM FEREIRA LIMA Complemento:

Bairro: PISTA Numero: S/Nº

Município: Manoel Urbano UF: AC CEP: 69950000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Manoel Urbano UF: AC

Latitude: -8.84361 (8° 50' 37.0" S) Longitude: -69.26361 (69° 15' 49.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 203 Frequência: 88.5 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 696423421 Número Indicativo: ZYS204

Data Último Licenciamento: 27/05/2020 Número da Licença: 53500.023797/2020-09

Estação Principal

Localização

Latitude: -8.84361 (8° 50' 37.0" S) Longitude: -69.26361 (69° 15' 49.0" W) Cota da base: 164.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .750 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50A Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.07 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FA2RS203 Fabricante: IDEAL - IND. E COM. DE ANTENAS LTDA.

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 60 º Polarização: Circular HCI: 45 m ERP Máximo: 0.57 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 10º: 1.01 20º: 1.01 30º: 1.01 40º: 1.01 50º: 1.01 60º: 1.01 70º: 1.01 80º: 1.01 90º: 1.01 100º: 1.01 110º: 1.01

120º: 1.01 130º: 1.03 140º: 1.06 150º: 1.01 160º: 0.83 170º: 0.57 180º: 0.35 190º: 0.19 200º: 0.07 210º: 0 220º: 0 230º: 0.05

240º: 0.17 250º: 0.43 260º: 0.76 270º: 1.01 280º: 1.1 290º: 1.12 300º: 1.11 310º: 1.09 320º: 1.04 330º: 1.01 340º: 1 350º: 1.01

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.57 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 276 Portaria MC 14/06/2005 17/06/2005 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 217 Portaria MC 21/11/2011 29/11/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Anexo Relatório do Canal (5859002)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 5



Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 194 Decreto Legislativo CN 21/05/2009 22/05/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 8450 Ato CMPRL 26/12/2011 27/12/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.020473/202

0-19

2628 Ato ORLE 14/05/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: Radio e Tv Maira Ltda

CNPJ: 63.752.505/0001-22

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:19:29 do dia 08/09/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/10/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS ... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 2 08/09/2020 16:19
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Imprimir Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 01250.007038/2020-86 

Entidade: Rádio e TV Maíra 63.752.505 /0001-22 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada Localidade: Manoel Urbano UF: AC 

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/04/2020 a  01/04/2030 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK Sei 5153919 – fls.1 a 3 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

Sei 5684108, 5684116, 5684123, 

5858986, 5858991 e 5858999 

. 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

Sei 5153919 – fls. 4 a 12 – 

CS a 2ª AC 

Sei 5787635 – fls. 3 a 14 – 

CS a 2ª AC 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
Sei 5153919 – fls.13 

Sei 5787635 – fls. 2 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
Sei 5153919 – fls.14 a 16  

Sei 5787635 – fls. 15 a 18  

Checklist  (5859305)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 9



 
 

2 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK Sei 5153919 – fls.17 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK Sei 5153919 – fls. 18 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Sei 5153919 – fls. 19 

Sei 5153919 – fls. 20 

Sei 5153919 – fls. 21 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

Sei 5153919 – fls. 22  

Sei 5684103 e  5859008 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

Sei 5153919 – fls. 19 

Sei 5153919 – fls. 23 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK Sei 5153919 – fls. 24 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
Sei 5153919 – fls. 25-31 

Sei 5787635, fls. 19-22 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada  está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Renata Vieira Machado 

CARGO: Advogada 
08.09.2020 
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Correspondência Eletrônica - 5859317

Data de Envio: 
  08/09/2020 17:12:50

De: 
  MC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFI

Mensagem: 
   

Processo nº  01250.007038/2020-86

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO MAÍRA
(CNPJ nº 63.752.505/0001-22), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no município de Manoel Urbano, estado do Acre, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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10/09/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=12990&tz=America/Sao_Paulo 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br
Remetente : lilian misquita <lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Consulta CGFI
Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Consulta CGFI

Qua, 09 de set de 2020 16:11

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

À Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão – CORAC

Prezado(a)responsável,
 
Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram encontrados
registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela RÁDIO E TV MAÍRA LTDA (CNPJ nº 63.752.505/0001-
22), entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Manoel Urbano/AC, que tenham resultado ou venham a
resultar na aplicação da penalidade de cassação.
              
Atenciosamente.

De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 8 de setembro de 2020 17:12:50
Assunto: Consulta CGFI

Processo nº  01250.007038/2020-86

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de
cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO MAÍRA (CNPJ nº 63.752.505/0001-22),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Manoel Urbano, estado do Acre, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: Radio e Tv Maira Ltda

CNPJ: 63.752.505/0001-22

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 21:36:43 do dia 26/10/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 25/11/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS ... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 
 

Processo: 01250.007038/2020-86

Entidade: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA CNPJ: 63.752.505/0001-22

Executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em frequência modulada

Localidade: Manoel
Urbano

UF: AC

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/04/2020 a
01/04/2030

 

 
1. REQUISITOS MÍNIMOS

 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO EVENTO SEI
Nº

 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade, constando declarações de que:
 

OK
5153919,  fls.

1-3

a) os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº
236/67;

OK
5153919,  fls.

1-3

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de
mandato eletivo;

OK 5153919,  fls.
1-3

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública;

OK 5153919,  fls.
1-3

d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com
o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto
nº 52.795/63;

PENDENTE -

e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art.
7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

OK 5153919,  fls.
1-3

f) a Pessoa Jurídica não executa serviço de
radiodifusão sem outorga;

OK 5153919,  fls.
1-3

g) nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica
foi condenado em decisão transitada em julgado ou OK 5153919,  fls.
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proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos
citados na Lei da Ficha Limpa;

OK
1-3

1.1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga
da Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); OK

5858986,
5858991 e
5858999

 

 

 
2. RELATIVOS À ENTIDADE

 

2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO   EVENTO SEI ​Nº

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações,
registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por
ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade,
o valor e o tipo de ações de cada sócio;

OK

5153919,fls. 4-12 (CS-
2ª AC)

5787635, fls. 3-14 (CS-
2ª AC)

2.1.2. Certidão detalhada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

OK
5153919,fl. 13
5787635, fl. 2

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

2.1.3. Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

PENDENTE
5153919,fls. 14-16

5787635, fls. 15-18 -
atualizar

2.1.4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

OK 5153919,fl. 17

REGULARIDADE
FISCAL

2.1.5. Prova de inscrição no CNPJ; OK 5153919,fl. 18

2.1.6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal
ou distrital da sede da entidade, na
forma da lei;

OK

5153919,fl. 19
5153919,fl. 20

5153919,fl. 21

2.1.7. Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel; OK

5153919,fl. 22
5684103,  5859008 e

6021829

2.1.8. Prova de regularidade relativa à
seguridade social e ao FGTS;

OK
5153919,fl. 19

5153919,fl. 23

2.1.9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
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Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

OK 5153919,fl. 24

 
 

3. APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

3.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO EVENTO SEI
Nº

3.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990.

Não se
aplica Não se aplica

3.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

Não se
aplica

Não se aplica

Observações:

 

 

CONCLUSÃO

 

A documentação apresentada  NÃO está em conformidade com o disposto na
legislação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial substituto, em 31/12/2020, às 09:27 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6021813 e o código CRC 0505E58F.

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI nº 6021813
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.007038/2020-86
Interessado: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA
Assunto: Laudo Técnico apresentado.
 

 

 

1. Tendo em vista a apresentação do Laudo de Vistoria Técnica, às fls.
19-22 (evento SEI nº  5787635), pela RÁDIO E TV MAÍRA LTDA, executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Manoel
Urbano, estado do Acre, bem como, a publicação e vigência do Decreto nº
10.405/2020, que altera o RSR, Decreto nº 52.795/1963, e revoga expressamente
o inciso X, do art. 113, encaminho os autos à Coordenação de Engenharia de
Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, para a adoção das providências
cabíveis. 

2. Após, solicito a restituição dos autos à Coordenação de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Comercial (CORRC), para o prosseguimento da
análise.

 

Atenciosamente,

 

Brasília, 26 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 26/10/2020, às 21:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6021830 e o código CRC BC72A3DC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI-MCOM nº 6021830
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
 

DESPACHO

Processo nº:01250.007038/2020-86
Interessado: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA.
Assunto: Renovação de outorga. ​
 

 
 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial,

 

Considerando: 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga,
apresentado pela Interessada no bojo destes autos (evento SEI nº 5787635, fls. 19
a 22), por conduto da exigência contida no art. 113, inciso X, do Decreto nº
52.795/1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o
qual revoga expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do
laudo de vistoria em questão, inexistindo, assim, providência a ser adotada por
engenheiros desta Pasta.

 

Restituo os presentes autos, para análise e providências decorrentes
com vistas ao prosseguimento do pleito renovatório.

 

Brasília, 27 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho,
Coordenador de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares, em
10/12/2020, às 18:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6024977 e o código CRC 70EAA5E3.

 
Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI-MCOM nº 6024977
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: AC Município: Manoel Urbano

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO E TV MAIRA LTDA Manoel Urbano 01/04/2010 01/04/2020

Usuário: -           Data: 28/12/2020          Hora: 11:10:29

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 28/12/2020 11:10
Anexo Telas ANATEL - atualizadas (6283378)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 23



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 63.752.505/0001-22

RADIO E TV MAIRA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EUDES
MARQUES
LUSTOSA

082.740.537-53

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO
Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO
Candeias do

Jamari

MARIA DAS
GRACAS
COSTA

LUSTOSA

171.629.392-87

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO
Candeias do

Jamari

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RO

Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RO

Candeias do
Jamari

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO
Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 28/12/2020          Hora: 11:27:41

BOM DIA

Renata Vieira Machado
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 082.740.537-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EUDES
MARQUES
LUSTOSA

082.740.537-53

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO
Candeias do

Jamari

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO
Campo Novo
de Rondônia

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 28/12/2020          Hora: 11:27:52

BOM DIA

Renata Vieira Machado
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 171.629.392-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA DAS
GRACAS
COSTA

LUSTOSA

171.629.392-87

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RO

Campo Novo
de Rondônia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RO

Candeias do
Jamari

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO
Candeias do

Jamari

RADIO E TV
MAIRA LTDA

63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO
Campo Novo
de Rondônia

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 28/12/2020          Hora: 11:28:01

BOM DIA

Renata Vieira Machado
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: Radio e Tv Maira Ltda

CNPJ: 63.752.505/0001-22

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros
da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:28:30 do dia 28/12/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/01/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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Imprimir Voltar
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac0d34b71

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Radio e Tv Maira Ltda

Nome Fantasia:

Telefone: (69) 32242500 E-mail: eudesml@uol.com.br

CNPJ: 63.752.505/0001-22 Número do Fistel: 50406179506

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/04/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Av. Jorge Teixeira Complemento:

Bairro: Centro Numero: 601

Município: Porto Velho UF: RO CEP: 78915160

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA VALENTIM FERREIRA LIMA Complemento:

Bairro: PISTA Numero: S/Nº

Município: Manoel Urbano UF: AC CEP: 69950000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA VALENTIM FEREIRA LIMA Complemento:

Bairro: PISTA Numero: S/Nº

Município: Manoel Urbano UF: AC CEP: 69950000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Manoel Urbano UF: AC

Parâmetros Técnicos

Canal: 203 Frequência: 88.5 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.57kW

HCI: 45 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 696423421 Número Indicativo: ZYS204

Data Último Licenciamento: 27/05/2020 Número da Licença: 53500.023797/2020-09

Estação Principal

Localização

Latitude: -8.84361 (8° 50' 37.00" S) Longitude: -69.26361 (69° 15' 49.00" W) Cota da base: 164.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .750 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50A Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.07 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FA2RS203 Fabricante: IDEAL - IND. E COM. DE ANTENAS LTDA.

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 60 º Polarização: Circular HCI: 45 m ERP Máxima: 0.57 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 5º: 0 10º: 1.01 15º: 0 20º: 1.01 25º: 0 30º: 1.01 35º: 0 40º: 1.01 45º: 0 50º: 1.01 55º: 0

60º: 1.01 65º: 0 70º: 1.01 75º: 0 80º: 1.01 85º: 0 90º: 1.01 95º: 0 100º: 1.01 105º: 0 110º: 1.01 115º: 0

120º: 1.01 125º: 0 130º: 1.03 135º: 0 140º: 1.06 145º: 0 150º: 1.01 155º: 0 160º: 0.83 165º: 0 170º: 0.57 175º: 0

180º: 0.35 185º: 0 190º: 0.19 195º: 0 200º: 0.07 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0.05 235º: 0

240º: 0.17 245º: 0 250º: 0.43 255º: 0 260º: 0.76 265º: 0 270º: 1.01 275º: 0 280º: 1.1 285º: 0 290º: 1.12 295º: 0

300º: 1.11 305º: 0 310º: 1.09 315º: 0 320º: 1.04 325º: 0 330º: 1.01 335º: 0 340º: 1 345º: 0 350º: 1.01 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

5º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

10º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

15º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

20º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

25º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

30º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

35º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

40º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

45º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

50º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

55º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

60º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

65º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

70º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

75º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

80º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

85º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

90º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

95º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

100º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

105º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

110º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

115º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

120º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

125º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

130º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

135º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

140º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

145º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

150º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

155º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

160º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

165º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

170º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

175º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

180º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

185º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

190º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

195º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

200º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

205º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

210º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

215º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

220º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

225º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

230º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

235º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

240º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

245º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

250º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

255º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

260º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

265º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

270º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

275º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

280º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

285º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

290º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

295º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

300º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

305º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

310º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

315º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

320º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

325º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

330º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

335º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

340º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

345º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

350º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

355º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:
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Relatório do Canal

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.57 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 276 Portaria MC 14/06/2005 17/06/2005 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 217 Portaria MC 21/11/2011 29/11/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 194 Decreto Legislativo CN 21/05/2009 22/05/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 8450 Ato CMPRL 26/12/2011 27/12/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.020473/202

0-19

2628 Ato ORLE 14/05/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7490/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 01250.007038/2020-86

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TV MAÍRA
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Manoel Urbano/AC,
referente ao seguinte período: 01/04/2020 a 01/04/2030.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 791/2020/SEI-MC, concluiu pela expedição do Ofício
n.º 1143/2020/MC à Entidade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou

requerimento sob o no  53115.004927/2020-40, acompanhado de documentos.
(SEI 5787635)

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada
deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que: a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos
e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº 52.795/63.

3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a)
da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

JUSTIFICATIVA: Tal exigência faz-se necessária, vez que a
documentação apresentada anteriormente trata do exercício do
ano de 2018.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
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à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial substituto, em 31/12/2020, às 09:42 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6284542 e o código CRC F7164DF7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI nº 6284542
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 11951/2020/MCOM

Brasília, 28 de dezembro de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO E TV MAÍRA LTDA (CNPJ Nº 63.752.505/0001-22)
Avenida  Jorge Teixeira, 601, Centro,
78.915.160 Porto Velho/RO 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo
nº 01250.007038/2020-86.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7090/2020/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial substituto, em 31/12/2020, às 09:42 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6284585 e o código CRC 42BBCDA3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11951/2020/MCOM -  Processo
nº 01250.007038/2020-86 - Nº SEI: 6284585
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Correspondência Eletrônica - 6336420

Data de Envio: 
  06/01/2021 15:50:43

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    eudesml@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 11951/2020/MCOM

Brasília, 28 de dezembro de 2020.

Ao Senhor

Representante Legal da

RÁDIO E TV MAÍRA LTDA (CNPJ Nº 63.752.505/0001-22)

Avenida Jorge Teixeira, 601, Centro,

78.915.160 Porto Velho/RO 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.007038/2020-86.

Senhor (a) Representante Legal,

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7090/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em
referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração
de perempção da outorga em questão.

Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_6284585.html
    Nota_Tecnica_6284542.html

Correspondência Eletrônica CORRC_MCOM_DOC 6336420         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 36



Petição  (6364686)         SEI 53115.000735/2021-45 / pg. 1



Petição  (6364686)         SEI 53115.000735/2021-45 / pg. 2



Petição  (6364686)         SEI 53115.000735/2021-45 / pg. 3



Petição  (6364686)         SEI 53115.000735/2021-45 / pg. 4



Petição  (6364686)         SEI 53115.000735/2021-45 / pg. 5



Petição  (6364686)         SEI 53115.000735/2021-45 / pg. 6



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS E LICENCIAMENTO

QUADRO DIRETIVO

- -
MARIA DAS GRAÇAS COSTA LUSTOSA

171 629 392-87
IND GERENTE

,.,-".," ..,".".-.-,',-,-.-.-,-.-,-,-.-,-,-.-,-,
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS E LICENCIAMENTO

FICHA CADASTRAL JURIDlCA

ENTIDADE :RADlO E TV MAIRA LTDA.
CNPJ : 63.752.505/0001-22
ENDEREÇO: Av. Jorge Teixeira, nO601, Centro - Porto Velho -RO

CEP : 78.915-160

QUADRO SOCIETÁRIO

I 2" Alteração Contratual, de 27/09/2000. Registrada na JUCER .

COTISTAS COTAS AÇÕES VALOR

• ORO. PREF. REAIS

I
MARIA DAS GRACAS COSTA LUSTOSA 126.280 126.280,00

171.629.392-87
I

I

I

EUDES MARQUES LUSTOSA 2.000 2.000,00
,

082.740.537-53

TOTAL 128.280 128.280,00
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PUBLICADO 1110OIARIO

QflCIAL or Dl / 04 / 2Di~

I"A.GI~ • .H.fi_~~;3-
AIlOl.or, POR: £

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO E
TV MAÍRA LTDA .• PARA EXPLORAR O
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQÜÊNCIA MODULADA. NA LOCALIDADE
DE MANOEL URBANO, ESTADO DO ACRE.

Aos 29(vinte e nove) diasdomêsde março do

ano dois mil e dez. a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações,
Hélio Costa, e a RÁDIO E TV MAÍRA LTDA., CNPJ n." 63.752.505/0001-22, representada
por seu Procurador, Eudes Marques Lustosa, RG n." 000.005 SSP/RO, CPF/MF n."
082.740.537-53, assinam o presente Contrato de Adesão de Permissão, decorrente da
pennissão outorgada à supramencionada entidade pela Portaria n." 276, de 14 de junho de
2005, publicada no Diário Oficial da União de 17 de junho de 2005, aprovada pelo Decreto
Legislativo nO 194, de 21 de maio de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 22 de
maio de 2009, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
localidade de Manoel Urbano, Estado do Acre, regendo-se referida permissão pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente,
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula la. Fica assegurado à Rádio c TV Maira LIda., o direito de explorar, sem
exclusividade, na localidade de Manoel Urbano, Estado do Acre, o serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando aos
superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Parágrafo único. A execução do serviço é vinculada aos tennos do Edital da
Concorrência n." 001/2001-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga
apresentadas na licitação pela pennissionária.

Cláusula 2". A presente pennissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará
em vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

.,

Cláusula 3a. A permissionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20
(vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a
montagem da emissora no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data da publicação do
extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de
contado da publicação da Portaria de aprovação de locais e equipamentos no
União;

6 (seis) meses,
iário Oficial da
/
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d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores,
somente brasileiros ou estrangeiros com residéncia exclusiva no Pais, devidamente registrados
e inscritos na entidade protissional competente. Poderá ser pennitida, em caráter excepcional
e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas
estrangeiros, mediante contrato, confonne estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão;

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas
e operacionais tixadas pelo Ministério das Comunicações, confonne estabelecido no item 14
do art. 28 do mesmo Regulamento;

t) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

g) ter o seu quadro societário constituido na fonna da Constituição Federal;

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador
com poderes para a prática de atos de gerência ou administração;

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na fonna da Constituição
Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública,
do qual decorra foro especial;

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para moditicar seus atos
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a pennissão, ou ceder cotas
ou ações representativas do capital social;

I) manter, durante a vigência da pennissão, as condições observadas por ocasião da
habilitação e qualificação exigidas no Edital;

m) observar as nonnas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do
serviço;

n) criar, através da seleção de pessoal e de nonnas de trabalho, na estação, condições
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

o) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos
anexos, aprovados pelo Con!,'fesso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou norn1as que existam ou venham a existir,
referentes ou aplicáveis ao serviço;

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas,
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;
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q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for detel1ninado, tão logo
seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imcdiatamente
após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer
indenização;

r) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente;

Cláusula 4'. Na organização da prol,'famação, num total diário de 1.440 (mil,
quatrocentos e quarenta) minutos, a permissionária deverá:

a) subordinar os programas de infol1nação, divertimento, propaganda e publicidade às
finalidades educativas e culturais da radiodifusão;

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não pel1nitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral
familiar e aos bons costumes;

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a
situações que, de alguma fOl111a,redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja
jornalístico;

d) destinar, diariamente, o percentual de 8% (oito por cento) do tempo total diário de
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n°
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e infol1nativos, de
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula;

e) destinar, diariamente, o percentual de 8% (oito por cento) do tempo total diário de
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é,
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula;

t) destinar, diariamente, o percentual de 4% (quatro por cento) do tempo total diário de
funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e
gerados na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a
localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" desta cláusula;

g) destinar, diariamente, o percentual de 4% (quatro por cento) do tempo total diário de
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviços noticiosos produzidos e gerados na própria
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula;

h) limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo diário de funcionamento
da emissora à publicidade comercial; //
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i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na
letra "d" desta cláusula;

j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à
transmissão de serviço noticioso, além dos previstos nas letras "e" e "g" dcsta cláusula;

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados,
domingos e feriados, o programa oficial de infonnações dos Poderes da República;

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
competente;

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que
esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com
as nonnas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndío ou inundação,
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

s) manter em dia os registros da programação .

t) cumprir detenninações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

Cláusula 5". A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo minimo
para funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a
funcionar, confonne previsto no artigo 54 do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora. terá os percentuais
propostos calculados com base nesse novo horário de ti.mcionamento.

Cláusula 6". A permissionária deverá recolher, até a data de assinatura deste
contrato, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) pelo pagamento da primeira parcela do
valor da outorga.

Cláusula 7", A permissionária deverá recolher o valor referente à segunda parcela do
valor da outorga, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste contrato, conforme
previsto no Edital.
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Cláusula 8'. A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade
e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa freqüência o direito de posse da União.

Cláusula 9'. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, detenninar
que a pennissionária atenda, dentro de detenninado prazo, às exigências do processo técnico-
científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

Cláusula 10'. O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.

Cláusula li". O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa
nacional ou de necessidade dos serviços federais.

Parágrafo único. A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuizo para
outras concessionárias ou permissionárias.

Cláusula 12'. A permissionária deverá iniCiar a execução do serviço em caráter
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

Cláusula 13'. O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições nonnativas,
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislacão
vigente.

Cláusula 14", Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o Ministério das
Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar à pennissionária as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo lGP-

Dl;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o Ministério das Comunicações por prazo não superior a 2
(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

Parágrafo único. As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d", desta Cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com a da alinea "b", facultada a defesa da entidade, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

Ato e Quadros atualizados (6430804)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 7



,I,

6

Cláusula 15', O não pagamento da segunda pareela, na data fixada pelo Edital,
implicará o cancelamento da outorga, sujeitando a pennissionária às sanções e penalidades
previstas no Edital e na legislação que rege a licitação.

Cláusula 16', Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da pen11lssao pelo
Ministério das Comunicações, a pedido da pemJissionária, ou por decisão judicial, considerar-
se-á o Contrato de Adesão de Pennissão automaticamente rescindido, sem prejuizo do
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato.

Cláusula 17', As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas
leis, regulamentos e disposições nonnativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das
previstas na Cláusula 14'.

Cláusula 18', Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a pennissão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

Cláusula 19', As partes elegem o foro de BrasilialDF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

Cláusula 20',
contratante.

Uma via do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de PemJissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 6 (seis) folhas, todas numeradas e rubricadas,
com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

\ \ V- =;i>,
Ministro de Estado das Comunicações

s
\miSSionãria
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DECRIo"TULEVlSLATlVO
N" 189, DE 2009

DECRETO LEGIS!-ATlVO
N" IMK.DE 2009

Sln",l" Fcdc~1. ,.m II do:n",i<>de :!flO9
Sen.dor JOSE SARNEY

!'Tc<>illenle<luScnJdo F<>.l~n.l

~

.....
: ;,. .-.....•~~3ISSV ló77-1{Nl

S,"".do hdcral. em 2,1 rk maio do::2009
Senador JOSE SAI/.NEV

rl\.'Sidente ri, Scn~rl<,Fed''Tal

DECRETO LEGISLATIVO
N" 195, ()E 2009

~l~~dr., Fe,kr.l. em 21 "" n\:Oi•• de :tlO~
Sc"",k" JOSE SARNEY

I'""",,lenre <1<,~'nad" F,'octl,J

An 2' Este De<:,eto u:gi!ilollvo enlr. em vlgo, na <laia de
.u. pabltcaçilo

Faço ""00 '1ue o C""b'TCSSON,..,ional .p'ovo", e .'\1, JO!ié
Sarney. I'n:!iidr."',e du Senado Fedeu1. "'~ le,mo. do an 4~. inciso
XXVIll, do Regim..,nlo Interno, r",mulit0 •• seguinle

Apro". o .10 q"" out"'Ca pc"'''''.'' .í RÁ-
DIO E TV MAIRA LTDA. para explorar
.serviço de .~dioo.l,fU!iiolll"'''''' em f,C<luC'"
cia muduli<dl n. "idade "" f\tr1O Acn::. b-
1••10 do Aere.

Apro"a o aro que oUI"'l:a pcrmiso-ãoli SIS.
TEMA DE RADIO E TELEVISÃO JA-
GUARETE LTDA. rum e~I'k>lar ",....-iço
de n>diodiful,OOsonorl em fn."'luênci. mo.
dulada na eidade de Ir",!ui,.;. E.,.d" de
Maio Gr"",su d<>Sul

DECRETO LEGISLATIVO
N" 196, Df 2009

Apro"a o aro 'I•••.•""'-orgB "",mi."" .í RA.
010 E TV MAIRA LTOA, p.t. c~pl"rll
SCl'\Iiç"de 'l"ho.lir.......w''''''". em fr""'locn-
eia m"dulada na ~idodc de M~",ocl Umano.
f.l;rad<.<1<>A~n::

O C""C"'''o Naci<.>naldcr:reta'
AIt. I' Fica ap'ovado o alo a quc .e rdere I Porta". ". 102,

de 29 de dezemhro de 2005. "'''"' ou''''Ilo penni.são li 1/.,;,110c TV
Maira, LIda. P~~ e~pl"",r~ PU' 10 (del) 00"', .em di,eilO de e~-
c1usi,'i<1adc.se""-'ÇOde rsdiod,fusio ""'o", em rrcqo<!nc'. n><>dulad.
oa ddade de 1',,"0 Acre, Est"do du Acre

AIt. r Esle De"'Tero lcg ••I.,ivo entra "m viso' na data do::
oua pul>licaçilo

Faço ""00 que o Cong''''"" Nacional ~P'ovuu, c cu. Jo>s<'
Samc)', P,csidenre do SC'tlBdr>fc<lct.l. """ ,,,rrno. do on 48, ,nciso
XXVllI. 00 Reginocn,•.•lmento. promulgn o seguime

DErRETO LEGISLATIVO
N" 194. DE 2009

Sc••",d" F.-.kul, em 2I d~ "lai" de ~O(~)
Senador JOS£ SARNEY

I'"",id"",lc do S:...n.dll rC'<kr.1

O Cong'e","", N..••..ional decrela'
An. 1° Fic•• pro~ado o .'0. que se 'efer" li ron.,i. nO276,

de 14 de junho de 2005, '11JCOU''''go permiss:k>.í RáJio e TV Mai'l
Lul•. pa'. urlo" ••, por 10 (dez) anos. sem di",ir" de ucl ••.,i,idade,
sçn'iço de radIOdifusão wno,. em f,etluência n>OduL.odon. eidad" do::
M.noel Umano, [.,,,d,, d" Acre.

An, 2. E.te Dee.c!o l--elli.l~rivo enltll em ~iC"" na dota de
."" rubli"lç:!.o

faço sah<:r '1ue o Congresso Naciooal .rro"ou. e cu~ JosÇ
Somcy, rresidenlc do Senado Fc<lctal. n<><I"''Tn•••• du an 48. ,nci•.•••
XXVIII, do Regimcr>lo lmemo. rromulgn " ••.•guinle

S~;",<I<,F(J...•al. ,'m 21 d~ ",,,iu d~ ~0tI9
SenaoJur JOSÉ SARNEY

rrO!;idcnro <luSCn'ldo fedeml

o Cong,esso NllCt"""J <.\cr;",la:
AIt. I' Fica arrovldo o alo. qlJCot:•.efere a .rOO.rio n° 49l.

de 13 de Kremb,o de 2006. '1\JCuot"'lltl pcnn ••sio' Sts'e",a de R"dio
e _Tele",,,",,, laguare,e lido. para explora" por 10 (dcl) .1>0', sem
•.•",,110de ex"l •••ividadc. ""l'\Iiço de radrod,fusão ••••.•••'" em freqor!nc,a
modulada na eidade de haquir.i, EslalJo de MolOGrosso do Sul.

AIt. 2° b,e (k •.••.ero lcglslauvo enln> em YI!l'" na da,a de
."" publicaçJo.

Scn""" I'c,kral. em 21 de m"",' dc 2(J(N
Se""dor JOSÉ SARNEY

i''''.,i,lcnle rl<,Senado fe(\,.,...1

DECRETI) LEGISLATIVO
N" 192, DE 2009

Ap"''''" " :>ro '1ue oulOrga ~uloriztu;:k> •
AI'I/.OIlESNE • ASSOCIA{,.AO DE 1'1/.0-
MoçÁO E HEM fSTAR SOCIAL DE
NF.OroUS P"'aexC<.'U, •• SC""-'cOde nt.
d"id,ru"i" eomunu,;"a oa eid"de de NC<i-
poho, E.I"Jo de Sergipe

Diário OfKial <1.1União - ", ••• 1

O ConC'C!iSONacional deefÇ!<l.
An. I" he. "Provado o arO. 'I"" se tefere. r"naria n"1)9,

de 211de ma'o de 2007, '1uc ""lO'Ca IUI,,~il"ilo li ArROIIESNE.
A>.>uc",çAode Pn>1nll<,'loe Bem Esw Soc,.1 de Ncúpnhs pan> e~c-
curaf,po' 10 (dez). an•••• sem direilo dc. nelusi"idadc. sen-iço de
•.•<.I,oo,f•••io el>rnUnll3n' •••.eilU<le de Neopohs, EsUJdo de SergIpe.

An. 2° Esre DC<:n::toLegi.lari~o collra em ~ig'" n. d:>1.de
.ua publieaçlo

o Cong'''''" 1'",,,,,,,,,1 dCelct.
An, l~ F,e. "1"0" ••••••o aI" a que Se ",f"tc a rORori. n~ 511,

de 6 de feve,elto de 2001. quc .en•••.a "'" 10 (delJ .no., a JI'lnlt de
21 de fev"",iro de 2001, o p.1missio U'J1,,,cada.í Rádio FM hab.iana
L,<l", 1"''" expl" ••••• em d"eilo de eaclwi~i""<.Ic•• ".••••iço de nr.
d,od,tuslo s"n"ra em ft\'<luCocoamodulada na CIdade de haba ••" ••
F--,r"dude Mrgipc

An. r Esre Dccrt"O lcgrsl.,;vo m" .•.Cln vigo' na dala de
SUapuhlica~50

Faço sabe, que " Conit"' ••••• Na<:i,,,,.1 """,vou, e eu.. JO!ié
Sa"",~. Pl'C5idL'I>ICdo Senado federal. n<:>sre•••••." d" In. 48. inciso
XXV111.do Rel).imcnlOIInerno. promulgo o !iCguin,,,

S<"ad<, Fede, •.!. "m 2,1de ",.io de 2(1)lj
Senador JOSE SARNEY

I'r,".i(kme J" s""nd" ~e.t.'T.1

faço sabe. '1ue " Congres,"" N""io",,1 "I'tuvou. e cu, J~se
Sarney, I're,"lcme do Sen.,J" Fcderal. oo~ Icnnoo do an 48. mclSO
XXVIIl, du Recunen!o Interno. promulgo o ..,cu,nre

DtTRETU LEGISLATIVO
N" 191. DE 2009

Aptu'-. o .10 que ,e",ova • pcrmi",;&u"u.
rorgada,; RADIO fM ITABAIANA !.TOA
f'ltII e~plo",. sel'\liço de ",diooifusl ••••.•.
no'l em f'cqaenç,a mudulada na eidade de
h.l>.i~ •••• fstado de Se.gil'"

O C""g''''''o N"",ion.1 deen::ll
An. I" h~a "I'Nvad<>o .to. q"" se tcfen::. Pooari. n" 811,

de , de novembro de 1994, 'I"" Knov. PO' dcl ••••.•••• panir de 19
de no~embto de 19'JI, • pcnni",A<.>outorgada li Tek,'isOO Libcnrl
lida: pa'. explorar. ""m dlteuo de excl",.ividade. ""l'\Iiço, de n.
d,oo,f\lsllo .........,. cm f'cquên<:l. m••dul~d.~ na etd...,., de Relem, Es.
rado d" r.d

A,,- r Es'e ()e<;'eru Legiolali,'o enln em "'Il'" til do'o de
sua pultloea.;l"

Faço uhc. q•••.•o Cong,e.s" N•••..ilonal .I"0""u. e eu, JO!ié
Samc~. PIC'S'dct"e d" s""acl •• Fede,al, nos 1<'TTtlll!ido.n 4H. mclSO
XXVIII, do Reg,men!u I",emo. pr<.mulit" O fiqluinre

Ap"'''" o aiO '1\JC ~e",'\a l"',,,,iss;lo ou.
lorgada oi Tl::LEVISAO LIBERAL LTOA
pa,a explorM scn-iço de rod,o<liflU'lo s0-
noro em frcquCn~i. modul""a na cid.dc de
RcI<'m. L;lado do r •• á

()ECRETI) LEGISLATIVO
N° 19l. DE 200'1

faço ""h<:r que " C"ng'es<;<>N•••..ion.l "P"'vou. e eu. Jos<!
Sa""'Y. Prcsidente do Senado Ferk,.I. nos ,ermo. 00 on 4H, ltIeiso
XXVllI, do Rcsin",nlO Interno. p,omulgo o scl:uinle

~,",aJ" F,~Ic•.~I, ,"n 21 d~ ",.io de lOl""
!knado, JOSÉ SARNEY

l'fÇ"d..'n,,' do S•.",,,k, h'der .•l

()F.CRETO LEGISlATIVO
N° I'KI.LJE 200Q

Apr""'B o 110 quc "">OVI a eoncess.io di
RAI>IO VALE 00 RIO TIET£ !-TOA 1'1.
.a expl""" lICn-içu de ",di".lirw;.,lo ."n"r..
em 0/10d:Imé<;l•• RI cidade de Jo".! Bon,-
fieio. E.,ado de SAo Pluh

S<:naoo F""",,,r. <'T"21 ,lo: rnooiode 2(~09
Scnado. JOSE SARNEY

rr""id..'TI!c'.1<>51.",••.1., Fo,kul

o Cong'l:'lso Nocion.al """"'la'
An. 1° Fica 8p"lVlld<.><.>ato a que JC ,cf~'fÇa POflaria n° 442,

de 11 de setembro do: 1991. que '''''''\'B por dez """', • ""ni, de 9 de
'C0!>!'"de- 1992. a p"nnisdo da Ridio Difuso'l FM Luia_ "",a <".
1'1.,.."""",,, din::ilode uelusiudade. K,n-iç" de ,adloo;fus.ão """"'I em
fi-cquêndll modulada na cidade de ltulUlaba. £otaoJude Mm,,",G<,.'TalS.

Art. r Este Decrelo lcgl~IBtlvo entra em v'So< na d.,. de
OUIpoblicaçk>

AI"'"va o 1'0 que rcnov1l li <-....cessA<,da
RADIO OIFUSORA DE MACHADO LT-
DA. I"'ra ••.•plotot 5CfViçode rad>Odifu:sjo
•••non> em I)<>(brnétI,a "" e,dade de M.-
ellado. E51ado,de Mi•••• (kroi.

Faço Slthc, quc o Conl:~ N"don"l "I"O'VII, e eu. Jusé
Sarney, I'raiden!e do Ser..&.>Federal. "'" lemlOS do an 48, inciso
XXVIll. do Regiment" ln'cm<>.prumulj!O O ocguin'e

DECRETO LEGlSl.ATlVO
N" 181, DE 2009

A~,,'a " aI" q\JC fÇ""v~ B !'CrIOi"""" do.
RAOIO mHJSOI/.A FM LTOA. ""ra e~.
p1'"'' ot:n;ç •••de radiodllUsã<>sonora em
f,etltK1><;amod"l..,j.;, "a eida<k de INi".
taba, E&1.aOOde Minas <krais.

N° 96, se:\la-feira, 22 de maio de 2009

OECItETU LEG1SI.AT1VO
N" IM. DE 2009

F•••.••5abef que o ('ongresso Nleional lIf'rovou, e cu, JO!ié
Sarney. I'roidcnle do Slnlld<.>Fcdeta~ nos 'CfTTIOSdo an. 48. inc,so
XXVIIl. do:>Re~itnCTlloInlerno, promulgo O seguime

:~~ ~O~~~~ocDER~~ê~~~~
p:>" eXI'lora, fCl'\Iiço de r"diodlfusfoo so-
nora em onda n"""1 na eida&:: de Ri" Cla.
ro, [sI.do de SAo /'IIulo

o Congresoo Nacilo",,1 decreta

I' de ou~~~'~~~ç~::On::~:~~ I~UC~ '::::. ~ ~m~~e~~i :t;
junho de 1990. • c<'ncculo da R.ídio VlIle 00 Rio T,et<! LIda. para
e~plorat, ""'" din::i,o de exclUSIVidade:,5I:l'\Iiçode nrdi<>difulOl"sono'.
em oo.da mb;1,. na eld""" de Jose Bo",f"do. E.,ado de 5100Paulo.

AIt. r Esle [)c.o;rerolcgi.lalivo entr. em vigor na dala de
SUl rublicllÇio

O Congresso Nacional dccn:1l'
An. 1°Fi••• aprovado Oalo. q"" 5Crefere o Decn;to $lno, de

20 lk "Il"""o de 19'18.que ~\a por dez anos. 1 ""ni. de 1°de ••••io
de 1994. 1 eonc-t:sSlloda Rá<bo Jornal de Rio Claro Lida, "",. e~.
pluta', $oCn>din::ilOde ucl~.ividade, SCf\'iço de radi<ldinw;o sonora
em onda med,. na cidade de R•••Claro, [sr.do de Sio I'I-ulo.

An. r Esle Dccn:lo LeSi.lativo enlra em viS'" na dala de

•

.• ~ ""blieaç.\o

Senado. Fe<1cl'/lI,em II de mu,' .k 20lK>
Senado, JOSE SARNEY

1'tC!>i<knIÇdo Senad" h-dcnl

•

o C••••gte!i>ONacional dccr<::ta:
An, I" Fica aprov.do o aIO. que 51:",fere O,Dccr'10 ~n°, de

23 de junho de 19'98.quc n::""••.•por dez .nos, • pano, de I" de maio
de 1994, I COfIoÇcssJoda Rádio Uifu••••• de Ma.:hado lId •. pan>
e~plorar, 5I:mdin::ilo de eulusiúdade. scrvi\.-~de nrdiodifusio ••••••.•••
em onda média na cidade de M:••..hado. &lodo dc Mioas Gerai •.

An. r Esre [loccn:to lcgi.l.üvo cotn em Vil:Ofna d.ra de
sua publiellÇio

Scn.l<l.>Fo:dc•.,,1. ~1n 21 de ,nalO de 211(09.
Senadn. Jost SARNEY

f't<.,.i,I..~,le,I,. s....•••••k. Fcd<.'Tal

~~;:: ~t3JJ~AtUõl~-bM'uNfC1~1~
LTOA, JI'lnrc'l'k""r "'''''''iço de n>diodilW-Ao
W'>Otaem frcqllCncia mudula<la na cid:idc
rk N"'-a Alia ••••••ESlado de São 1'",,10.

O C••••g.CMK)N•••..iunal úccret.
An. I" Fica arrov •••••' O alo. '1ue "" ref~re. r"rtaria n' 494,

de IJ de ""lembro de 2006, 'I•.••.•oul"'ga permISsão á S'.llelfUl Re-
gional de Comunic""Ao L,da. para uplo"". I"" 10 (dez) .nos. !iCTTI
d,n::lIOde exc!u"vidJde. servIÇOde ""hoo,fuslort :IOt>Of<>em f,cquên.
eia modul.dl no cidade de Novl AlianÇa. &.t.do de 510 Paulo.

façu sal>Cf",ue o CongrC!i!iON",,,,,~I .p'u •.••••.e eu, J~
Samey, p,csidcnle do Senado FC<kral. nos l<m>os do.n 4S. me,""
XXVIII. do Rcginocnlo Inlemo, rromulgo o ""gutOle

()ECRETO LEGISLATIVO
N" 197, DE 2009

Arrou. o ato '-Iuc OUloq,t. puncessrio li
AMAZONIA ('QMUNICA{,:AO ERA-
DJor)IFUSÀO LTllA 1"''" eX!,h"ar .."..
"iço de T>ldiodifu,;ioso"" •.• em onda nltdi.
ruo.eidad< de Guruf'lÍ, F.,radu d" r.r,,-
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PORTARIA N'1 276 , DE 14 DE JUNHO DE 2005.

, O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em

••••. conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
.• 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº I. 720, de 28 de

novembro de 1995, e tendo em..vista ..o que consta .do..Processo.ng.j3630:00014312001; "Com:orrência. nº.

001/2001-SSRlMC e do PARECERlCONJURlMCIMGTIN'1 0554-2.29/2005, de 6 de abril de 2005,
,
resolve:

Art. Iº Outorgar permissão à RADIO E TV MAÍRA LIDA, para explorar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no

Imunicipio de Manoel Urbano, Estado do Acre.

Parágrafo único. A permlssao ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas

propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

~ nos termos do artigo 223,9 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro de
sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de

tomar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga.
I

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.018853/2018-56
INTERESSADOS: RÁDIO TROPICAL DE DIONÍSIO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações - substituta,
 

1. Cuida-se da NOTA TÉCNICA Nº 6967/2020/SEI-MCOM (doc. SEI 6236559), elaborada pela Secretaria de
Radiodifusão, remetida para análise desta CONJUR/MCTIC acerca do atendimento aos imperativos da legalidade e demais
ditames jurídicos no que toca à conclusão externada na referida Nota.

 
2. Em síntese, trata o caso do pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Dionísio/MG, referente ao período de 9 de agosto de 2018 a 9 de agosto de 2028.
Entretanto, sem embargo da conclusão final alcançada pela Secretaria, alguns aspectos merecem melhor análise, a fim de que
não restem quaisquer dúvidas quanto à regularidade do processo de renovação, vindo à tona, assim, adequada proteção para a
Administração Pública e para os administradores envolvidos contra eventuais vícios que poderiam existir.

 
3. Conforme preceitua o art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, o direito a renovação decorre do
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como
das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público
em sua existência.

 
4. No mesmo sentido, o art. 2º da Lei 5.785/72 estabelece que a renovação da concessão ou permissão fica
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela
concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das
finalidades educativas e culturais do serviço.

 
5. Por sua vez, o art. 3º da supracitada lei estabelece que o Ministério das Comunicações poderá, a qualquer
tempo, condicionar a renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às condições
técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 
6. Da leitura dos referidos dispositivos legais, infere-se que a conformidade técnica do serviço prestado pela
entidade com os parâmetros estabelecidos pelo Poder Público constitui, indubitavelmente, requisito essencial que deve ser
analisado pela Administração antes de se concluir pela renovação da concessão ou da permissão. Isso porque o interesse
público na renovação necessariamente está atrelado ao cumprimento das exigências legais e regulamentares, dentre as quais
se inclui a regularidade técnica, além, é claro, do atendimento a contento do contrato celebrado.
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7. Contudo, do exame do processo, verificamos que não houve qualquer manifestação do órgão técnico
competente acerca da observância pela entidade dos requisitos técnicos estabelecidos nos regulamentos próprios. Segundo
consta da Nota Técnica 6967/2020/SEI-MCOM, o órgão entendeu ser desnecessária a análise da matéria, em razão da
vigência do Decreto nº 10.405/2020, que, dentre outras modificações, revogou o art. 113, inciso X, do Regulamento de
Radiodifusão aprovado Decreto nº 52.795/1963.

 
8. Com todo respeito ao entendimento manifestado pela Secretaria de Radiodifusão, temos que tal posição não
deve prevalecer. Isso porque, conforme as razões expostas, a regularidade técnica é requisito legal indispensável à renovação
das outorgas de radiodifusão, inerente à própria adequação do serviço prestado e, consequentemente, essencial para
verificação acerca do cumprimento do contrato. A revogação do art. 113, inc. X, do Regulamento de Radiodifusão apenas
retirou a necessidade de apresentação de laudo de vistoria técnica pela entidade, mas a aferição da regularidade técnica do
serviço prestado ainda deve ser apreciada, conforme critérios estabelecidos pela própria Administração, diante da ausência de
parâmetros normativos.

 
9. Faz-se, necessário, portanto, que o setor responsável se manifeste expressamente sobre tal condição, a fim de
possibilitar adequada conclusão do processo.

 
10. Isto posto, opinamos pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para que se manifeste
expressamente acerca do adequado cumprimento do contrato pela entidade e da manutenção regularidade técnica do serviço.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2020.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250018853201856 e da chave de acesso 6fde21ff

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 557318189 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 28-
12-2020 11:22. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00578/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.018853/2018-56
INTERESSADO: RÁDIO TROPICAL DE DIONÍSIO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. Renovação de outorga.

 
 
 
1.Aprovo a NOTA n. 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União dra.

Danielle Lustz Portela Brasil.
 
2. Sigam os autos à consideração superior.
 
 
Brasília, 29 de dezembro de 2020.
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES SUBSTITUTA
 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250018853201856 e da chave de acesso 6fde21ff

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 557542665 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK. Data e Hora:
29-12-2020 14:37. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00583/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.018853/2018-56
INTERESSADOS: RÁDIO TROPICAL DE DIONÍSIO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO. Renovação de outorga.

 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 00578/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a NOTA n.
00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, por seus próprios fundamentos. 

 
2. Restitua-se o feito à Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações, conforme sugerido.

 
Brasília, 29 de dezembro de 2020.
 

DAVI PEREIRA ALVES
Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto
CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250018853201856 e da chave de acesso 6fde21ff

 

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 557599477 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DAVI PEREIRA ALVES. Data e Hora: 29-12-2020 19:14.
Número de Série: 41565572856438058011441290256. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 01250.007038/2020-86

INTERESSADO: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. INFORMAÇÕES QUANTO
À REGULARIDADE TÉCNICA DA ENTIDADE.

 

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TV
MAÍRA LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município de Manoel
Urbano/AC, referente ao seguinte período: 1º de abril de 2020 a  1º de abril de
2030.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessário que o setor
responsável se manifeste expressamente quanto à regularidade técnica da
interessada, no curso da prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se
tratar de requisito legal indispensável à renovação das outorgas de radiodifusão,
conforme entendimento recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, nos termos da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no
bojo do Processo nº 01250.018853/2018-56, e em observância ao art. 5º,
parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de
2020.

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia
de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, para exame e manifestação. Após,
restituam-se os autos à CORRC_DOC, para adoção das medidas consectárias. 

 

Brasília, 22 de fevereiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 22/02/2021, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6558956 e o código CRC 709677CE.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI-MCOM nº 6558956

Despacho CORRC_MCOM 6558956         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 16



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 
 

Processo: 01250.007038/2020-86

Entidade: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA CNPJ: 63.752.505/0001-22

Executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em frequência modulada

Localidade: Manoel
Urbano

UF: AC

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/04/2020 a
01/04/2030

 

 
1. REQUISITOS MÍNIMOS

 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO EVENTO SEI
Nº

 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade, constando declarações de que:
 

OK
5153919, 
págs. 1-3

a) os sócios e dirigentes da Entidade outorgada
respeitam os limites de outorga, estabelecidos pelo
Decreto-Lei nº 236/67;

OK
5153919, págs.

1-3

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de
mandato eletivo;

OK 5153919, págs.
1-3

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública;

OK 5153919, 
págs. 1-3

d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas
e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre
com os preceitos e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do
Decreto nº 52.795/63;

OK
6364686,

pág.2

e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art.
7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

OK 5153919, 
págs. 1-3

f) a Pessoa Jurídica não executa serviço de OK 5153919, 
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radiodifusão sem outorga;
OK

págs. 1-3

g) nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica
foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos
citados na Lei da Ficha Limpa;

OK 5153919, 
págs. 1-3

1.1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga
da interessada, sócios e dirigentes (SIACCO);

OK 6283378, págs.
2-4

 

 

 
2. RELATIVOS À ENTIDADE

 

2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO   EVENTO SEI ​
Nº

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações,
registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por
ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade,
o valor e o tipo de ações de cada sócio;

OK

5153919,págs. 4-
12 (CS- 2ª AC)

5787635, págs. 3-
14 (CS- 2ª AC)

2.1.2. Certidão detalhada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

OK
5153919,pág. 13
5787635, pág. 2

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

2.1.3. Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

OK

5153919,págs.14-
16

5787635, págs.
15-18

6364686, págs. 3-
6

2.1.4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

OK 5153919,pág. 17

2.1.5. Prova de inscrição no CNPJ; OK 5153919, pág. 18

2.1.6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal
ou distrital da sede da entidade, na
forma da lei;

OK

F - 5153919, pág.
19

E - 5153919, pág.
20
M -

5153919, pág. 21
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REGULARIDADE
FISCAL

2.1.7. Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel;

OK 6283378, págs. 5-
6

2.1.8. Prova de regularidade relativa à
seguridade social e ao FGTS;

OK
5153919, pág.19

5153919, pág. 23

2.1.9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

OK 5153919,fl. 24

 
 

3. APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

3.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO EVENTO SEI
Nº

3.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990.

Não se
aplica Não se aplica

3.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

Não se
aplica

Não se aplica

 

CONCLUSÃO

 

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na
legislação.
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Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 23/07/2021, às 09:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6430407 e o código CRC 0725C613.

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI nº 6430407
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De : cgfm@mctic.gov.br

Assunto : Re: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Para : MCOM <corrc@mctic.gov.br>

Zimbra corrc@mctic.gov.br

Re: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Sex, 19 de fev de 2021 18:13

Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, relativo à entidade RÁDIO E TV MAÍRA (CNPJ nº
63.752.505/0001-22), executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Manoel Urbano/AC,, que tenha culminado
ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate
de descumprimento do contrato de outorga.

----- Mensagem original -----
De: "MCOM" <corrc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 16:40:11
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Processo nº:  01250.007038/2020-86

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial
n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO
MAÍRA (CNPJ nº 63.752.505/0001-22), executante do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Manoel Urbano/AC, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de
Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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Correspondência Eletrônica - 6553967

Data de Envio: 
  19/02/2021 16:40:10

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  

Processo nº:  01250.007038/2020-86

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO MAÍRA
(CNPJ nº 63.752.505/0001-22), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no município de Manoel Urbano/AC, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da
mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac0d34b71

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Radio e Tv Maira Ltda

Nome Fantasia:

Telefone: (69) 32242500 E-mail: eudesml@uol.com.br

CNPJ: 63.752.505/0001-22 Número do Fistel: 50406179506

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/04/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Av. Jorge Teixeira Complemento:

Bairro: Centro Numero: 601

Município: Porto Velho UF: RO CEP: 78915160

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA VALENTIM FERREIRA LIMA Complemento:

Bairro: PISTA Numero: S/Nº

Município: Manoel Urbano UF: AC CEP: 69950000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA VALENTIM FEREIRA LIMA Complemento:

Bairro: PISTA Numero: S/Nº

Município: Manoel Urbano UF: AC CEP: 69950000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Manoel Urbano UF: AC

Parâmetros Técnicos

Canal: 203 Frequência: 88.5 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.57kW

HCI: 45 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Feb 23, 2021 1/3



Relatório do Canal

Número da Estação: 696423421 Número Indicativo: ZYS204

Data Último Licenciamento: 27/05/2020 Número da Licença: 53500.023797/2020-09

Estação Principal

Localização

Latitude: -8.84361 (8° 50' 37.00" S) Longitude: -69.26361 (69° 15' 49.00" W) Cota da base: 164.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .750 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50A Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.07 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FA2RS203 Fabricante: IDEAL - IND. E COM. DE ANTENAS LTDA.

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 60 º Polarização: Circular HCI: 45 m ERP Máxima: 0.57 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 5º: 0 10º: 1.01 15º: 0 20º: 1.01 25º: 0 30º: 1.01 35º: 0 40º: 1.01 45º: 0 50º: 1.01 55º: 0

60º: 1.01 65º: 0 70º: 1.01 75º: 0 80º: 1.01 85º: 0 90º: 1.01 95º: 0 100º: 1.01 105º: 0 110º: 1.01 115º: 0

120º: 1.01 125º: 0 130º: 1.03 135º: 0 140º: 1.06 145º: 0 150º: 1.01 155º: 0 160º: 0.83 165º: 0 170º: 0.57 175º: 0

180º: 0.35 185º: 0 190º: 0.19 195º: 0 200º: 0.07 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0.05 235º: 0

240º: 0.17 245º: 0 250º: 0.43 255º: 0 260º: 0.76 265º: 0 270º: 1.01 275º: 0 280º: 1.1 285º: 0 290º: 1.12 295º: 0

300º: 1.11 305º: 0 310º: 1.09 315º: 0 320º: 1.04 325º: 0 330º: 1.01 335º: 0 340º: 1 345º: 0 350º: 1.01 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

5º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

10º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

15º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

20º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

25º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

30º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

35º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

40º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

45º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

50º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

55º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

60º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

65º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

70º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

75º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

80º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

85º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

90º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

95º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

100º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

105º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

110º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

115º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

120º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

125º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

130º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

135º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

140º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

145º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

150º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

155º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

160º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

165º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

170º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

175º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

180º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

185º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

190º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

195º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

200º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

205º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

210º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

215º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

220º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

225º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

230º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

235º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

240º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

245º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

250º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

255º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

260º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

265º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

270º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

275º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

280º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

285º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

290º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

295º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

300º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

305º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

310º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

315º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

320º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

325º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

330º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

335º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

340º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

345º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

350º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

355º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:
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300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.57 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 276 Portaria MC 14/06/2005 17/06/2005 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 217 Portaria MC 21/11/2011 29/11/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 194 Decreto Legislativo CN 21/05/2009 22/05/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 8450 Ato CMPRL 26/12/2011 27/12/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.020473/202

0-19

2628 Ato ORLE 14/05/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 RADIO E TV MAIRA LTDA
CNPJ

 63752505000122

Nº DA ESTAÇÃO

696423421
SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

8° 50' 37.00" S
LONGITUDE

69° 15' 49.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

RUA VALENTIM FERREIRA LIMA, nº S/Nº.
DISTRITO

*****

BAIRRO

PISTA
MUNICÍPIO

Manoel Urbano
UF

AC

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Manoel Urbano UF: AC

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 88.5 MHz CANAL: 203

CLASSE: C COTA BASE DA TORRE: 164.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYS204

NOME FANTASIA: RADIO E TV MAIRA LTDA NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Manoel Urbano

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA VALENTIM FEREIRA LIMA BAIRRO: PISTA

MUNICÍPIO: Manoel Urbano UF: AC

NUMERO: S/Nº COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 3000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: .750 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL - IND. E COM. DE ANTENAS

LTDA.

MODELO: FA2RS203

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: -.06

DESCRIÇÃO: FM Anel, Polarização Circula ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 60 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 45 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS MODELO: LCF78-50A

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 23/02/2021 11:17:52
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Serviço de Engenharia de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº:01250.007038/2020-86

Interessado: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA​.

Referência:  Despacho CORRC (SEI n° 6558956)

Assunto: Renovação de Outorga Comercial . Informações quanto à
regularidade técnica da estação.

 

À Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial -
CORRC

 

1. Preliminarmente, registre-se que em 1º de setembro de 2020,
iniciou-se a vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão – RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, retirando
a exigência da apresentação do laudo de vistoria, para fins de renovação da
outorga, contida no art. 113, inciso X.

2. Segundo se depreende do referido normativo, a simples
apresentação do laudo de vistoria, por si só, conforme exigência do dispositivo
revogado, não denotava a regularidade técnica de uma estação de radiodifusão,
tanto que o legislador o retirou.

3. A aferição da regularidade técnica realmente é fator inquestionável,
contudo, anteriormente o laudo de vistoria apresentado deveria ser apreciado no
âmbito do MC, confrontando-o com as caraterísticas técnicas de instalação
autorizadas e presentes nos sistemas e documentos do histórico da entidade.

4. O que foi ajustado com essa atualização legislativa refere-se,
exatamente, ao que deve prevalecer, tecnicamente falando, em uma estação de
radiodifusão, ou seja, a regularidade quanto ao licenciamento da estação.

5. Desse modo, com o advento da Portaria MCom nº 1.459, de 23 de
novembro de 2020, publicada no DOU de 26 de novembro de 2020, que dispõe
sobre o processo de licenciamento de estações de radiodifusão e ancilares, e sua
alteração realizada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021,
publicada no DOU de 05 de maio de 2021, estabeleceu-se que a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, nos termos do art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, a
qual será requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de
outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 3º.
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6. A citada Portaria definiu, ainda, que a entidade, na solicitação da
licença de funcionamento da estação, deverá informar as características técnicas
constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada, conforme art. 3º, § 1º, da Portaria nº 1.459/2020.

7. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado por
profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação, de
acordo com o art. 3º, § 4º, da mesma Portaria.

8. Por outro lado, o § 7º do art. 3º dessa Portaria estabelece que a
licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

9. E, como consequência da licença expirada, indicada no item 8, o §
8º do mesmo artigo prevê o prazo de até 90 dias para a entidade solicitar a
emissão de nova licença de funcionamento da estação, após o seu vencimento,
caso esteja interessada na renovação de outorga do serviço.

11. Registre-se que, além da situação prevista no item 9, a entidade
ainda possui outra hipótese em que há a necessidade de emissão de nova licença
para funcionamento da estação, que ocorre quando são efetuadas alterações dos
dados especificados no § 2º do art. 3º da Portaria nº 1.459/2020, como previsto no
caput do seu art. 4º.

12. Entretanto, a entidade somente poderá executar o serviço de
radiodifusão nas novas características aprovadas, após a emissão da nova licença
da estação (§ 2º do art. 4º). Caso não solicite a emissão dessa nova licença nos
prazos estabelecidos no Decreto nº 10.405/2020, a autorização de alteração de
características técnicas será revogada (art. 4º, § 3º, da Portaria nº 1.459/2020).

13. Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, que a estação
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), com utilização do
canal 203 na localidade de Manoel Urbano/AC, encontra-se licenciada e ainda que
as características técnicas da estação encontram-se no Sistema Mosaico (SEI
nº 6561192) e na Licença para Funcionamento da Estação (SEI nº 6561186), em
conformidade, portanto, com a legislação vigente, o presente pleito de Renovação
de Outorga apresentado pela Entidade está apto tecnicamente para
prosseguimento, tendo em vista a regularidade técnica, para fins de renovação de
outorga, da estação de radiodifusão.

14. Desse modo, restituam-se os autos à Coordenação de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Comercial, para adoção das medidas subsequentes. 

 

Brasília, 05 de julho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho,
Coordenador de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares, em
05/07/2021, às 10:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7425200 e o código CRC 7B2146DF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI-MCOM nº 7425200
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac0d34b71

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Radio e Tv Maira Ltda

Nome Fantasia:

Telefone: (69) 32242500 E-mail: eudesml@uol.com.br

CNPJ: 63.752.505/0001-22 Número do Fistel: 50406179506

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/04/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Av. Jorge Teixeira Complemento:

Bairro: Centro Numero: 601

Município: Porto Velho UF: RO CEP: 78915160

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA VALENTIM FERREIRA LIMA Complemento:

Bairro: PISTA Numero: S/Nº

Município: Manoel Urbano UF: AC CEP: 69950000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA VALENTIM FEREIRA LIMA Complemento:

Bairro: PISTA Numero: S/Nº

Município: Manoel Urbano UF: AC CEP: 69950000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Manoel Urbano UF: AC

Parâmetros Técnicos

Canal: 203 Frequência: 88.5 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.569kW

HCI: 45 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 696423421 Número Indicativo: ZYS204

Data Último Licenciamento: 27/05/2020 Número da Licença: 53500.023797/2020-09

Estação Principal

Localização

Latitude: 8°50'37'' S Longitude: 69°15'49'' W Cota da base: 164.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .750 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50A Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.07 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FA2RS203 Fabricante: IDEAL - IND. E COM. DE ANTENAS LTDA.

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 60 º Polarização: Circular HCI: 45 m ERP Máxima: 0.57 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 5º: 0 10º: 1.01 15º: 0 20º: 1.01 25º: 0 30º: 1.01 35º: 0 40º: 1.01 45º: 0 50º: 1.01 55º: 0

60º: 1.01 65º: 0 70º: 1.01 75º: 0 80º: 1.01 85º: 0 90º: 1.01 95º: 0 100º: 1.01 105º: 0 110º: 1.01 115º: 0

120º: 1.01 125º: 0 130º: 1.03 135º: 0 140º: 1.06 145º: 0 150º: 1.01 155º: 0 160º: 0.83 165º: 0 170º: 0.57 175º: 0

180º: 0.35 185º: 0 190º: 0.19 195º: 0 200º: 0.07 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0.05 235º: 0

240º: 0.17 245º: 0 250º: 0.43 255º: 0 260º: 0.76 265º: 0 270º: 1.01 275º: 0 280º: 1.1 285º: 0 290º: 1.12 295º: 0

300º: 1.11 305º: 0 310º: 1.09 315º: 0 320º: 1.04 325º: 0 330º: 1.01 335º: 0 340º: 1 345º: 0 350º: 1.01 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.57 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 276 Portaria MC 14/06/2005 17/06/2005 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 217 Portaria MC 21/11/2011 29/11/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 194 Decreto Legislativo CN 21/05/2009 22/05/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 8450 Ato CMPRL 26/12/2011 27/12/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.020473/202

0-19

2628 Ato ORLE 14/05/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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53500.020473/2020 2628 Ato ORLE 14/05/2020 Autoriza
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO E TV MAIRA LTDA

CNPJ
 63752505000122

Nº DA ESTAÇÃO
696423421

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
8° 50' 37.00" S

LONGITUDE
69° 15' 49.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA VALENTIM FERREIRA LIMA, nº S/Nº.

DISTRITO
*****

BAIRRO
PISTA

MUNICÍPIO
Manoel Urbano

UF
AC

LOCALIDADE PLANO BASICO:

MUNICIPIO: Manoel Urbano UF: AC

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 88.5 MHz CANAL: 203

CLASSE: C COTA BASE DA TORRE: 164.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYS204

NOME FANTASIA: RADIO E TV MAIRA LTDA NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Manoel Urbano

ESTUDIO PRINCIPAL

ENDEREÇO: RUA VALENTIM FEREIRA LIMA BAIRRO: PISTA

MUNICÍPIO: Manoel Urbano UF: AC

NUMERO: S/Nº COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR

ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL

FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 3000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: .750 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2

FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL - IND. E COM. DE ANTENAS

LTDA.

MODELO: FA2RS203

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: -.06

DESCRIÇÃO: FM Anel, Polarização Circula ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 60 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 45 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL

FABRICANTE: RFS MODELO: LCF78-50A

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 23/07/2021 09:15:20

APLICAÇÃO Emitido Em
27/05/2020

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIwNWVjZjE5N2YxYjdmNw==



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 8888/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 01250.007038/2020-86

INTERESSADO: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TV MAÍRA
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Manoel Urbano/AC,
referente ao seguinte período: 01/04/2020 a 01/04/2030.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 7490/2020/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 11951/2020/MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, por meio do protocolo

no  53115.000735/2021-45, a Interessada atendeu prontamente ao solicitado.

 

3. Ocorre que, por recomendação recente da Casa Civil da Presidência da
República, faz-se necessária a complementação da documentação já apresentada,
exigível à época do protocolo do requerimento de renovação, nos termos do art.
112, do Decreto nº 52.795/63; e do art. 222, § 1º, da Constituição Federal. Sendo
assim, resta concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada
deverá apresentar os seguintes documentos:

 

 

3.1. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, dos sócios/diretores, feita por meio da apresentação de: (a) certidão
de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c) cédula de
identidade; (d) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (e)
carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(g) passaporte.

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

3.2. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador e
aos empregados (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos,
contados da data de protocolo do pedido de renovação);
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3.3. declaração de inexistência de parcela superior a 30% do capital social
total e votante que seja detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa
sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de
interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011.

 

 

CONCLUSÃO

 

 

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 26/07/2021, às 17:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7916519 e o código CRC 5AC5BF3E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI nº 7916519
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 15732/2021/MCOM

Brasília, 23 de julho de 2021.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO E TV MAÍRA LTDA (CNPJ Nº 63.752.505/0001-22)
Avenida  Jorge Teixeira, 601, Centro,
78.915.160 Porto Velho/RO 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo
nº 01250.007038/2020-86.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8888/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
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em 26/07/2021, às 17:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7916593 e o código CRC D8FA1E7F.

Anexos:

NOTA TÉCNICA Nº 8888/2021/SEI-MCOM

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15732/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.007038/2020-86 - Nº SEI: 7916593
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Correspondência Eletrônica - 7925242

Data de Envio: 
  27/07/2021 11:06:54

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    eudesml@uol.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 01250.007038/2020-86

INTERESSADA: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7916593.html
    Nota_Tecnica_7916519.html
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Correspondência Eletrônica - 7960067

Data de Envio: 
  05/08/2021 14:22:20

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    CGFM <rubens.reis@mctic.gov.br>
    CGFM <tacio.souza@mctic.gov.br>

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.007038/2020-86

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO E TV
MAÍRA LTDA (CNPJ nº 63.752.505/0001-22), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Urbano/AC, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor
da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
RÁDIO E TV MAÍRA LTDA., pessoa jurídica inscrita no 
C.N.P.J sob o nº 63.752.505/0001-22, com endereço à Av. 
Jorge Teixeira nº 629 – Bairro N.S. das Graças – Porto Velho 
– Rondônia – CEP 76.804-155, permissionária do Serviço de 
Radiodifusão sonora no Município de Manoel Urbano, 
Estado do ACRE, vem, em atenção a Nota Técnica n.º 
8888/2021/SEI-MCOM, por seu Representante Legal, 
DECLARAR, a inexistência de q u a l q u e r  p a r c e l a  
do capital social total e votante que seja detido, 
direta, indiretamente ou por meio  de empresa sob 
controle comum, por prestadora de serviço de 
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos 
da Lei nº 12.485, de 2011. 

 
Porto Velho, 05 de agosto de 2021 
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ILUSTRISSIMA DOUTORA KENIA DA SILVA VIEIRA, COORDENADORA DE 
RENAOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL.  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 
 
 
 
 
 
 
Referência: Ofício nº 15732/2021/MCOM - Nota Técnica n.º 8888/2021/SEI-

MCOM 
Processos nº: 01250.007.038/2020-86 
Assunto: Renovação de Outorga  
Localidades: Manoel Urbano/AC 
 
 
 
 
 
RÁDIO E TV MAÍRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 63.752.505/0001-22, 

neste ato representada pela sócia administradora MARIA DAS GRAÇAS 

COSTA LUSTOSA, vem, mui respeitosamente, apresentar a documentação 

solicitada pelo oficio em referência. 

⮚ Comprovação de Brasileiro Nato (Certidão de Casamento). 

⮚ Certificado de quitação da contribuição sindical. (Comprovante + 

Declaração) 

⮚ Declaração de inexistência de parcela superior a 30%. 

 

 

Brasília, DF, 12 de agosto de 2021.  
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 63.752.505/0001-22

RADIO E TV MAIRA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EUDES MARQUES LUSTOSA 082.740.537-53

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO Campo Novo de Rondônia

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO Candeias do Jamari

MARIA DAS GRACAS COSTA
LUSTOSA

171.629.392-87

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO Candeias do Jamari

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- RO Campo Novo de Rondônia

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- AC Feijó

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- RO Candeias do Jamari

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO Campo Novo de Rondônia

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 16/08/2021          Hora: 14:45:33

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 16/08/2021 14:45
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 082.740.537-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EUDES MARQUES LUSTOSA 082.740.537-53

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO Campo Novo de Rondônia

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 2000 0,00% 0,00% FM -- RO Candeias do Jamari

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 16/08/2021          Hora: 14:45:51

BOA TARDE

Renata Vieira Machado
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 171.629.392-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA DAS GRACAS COSTA
LUSTOSA

171.629.392-87

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- RO Campo Novo de Rondônia

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- AC Feijó

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- RO Candeias do Jamari

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Acrelândia

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Porto Acre

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Feijó

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO Campo Novo de Rondônia

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- AC Manoel Urbano

RADIO E TV MAIRA LTDA 63.752.505/0001-22 Sócio 126280 0,00% 0,00% FM -- RO Candeias do Jamari

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 16/08/2021          Hora: 14:46:05

BOA TARDE

Renata Vieira Machado
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 16/08/2021 14:46
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: Radio e Tv Maira Ltda

CNPJ: 63.752.505/0001-22

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins
de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:55:56 do dia 16/08/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 15/09/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIS... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=63752505000122

1 of 2 16/08/2021 14:56
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Imprimir Voltar

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIS... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=63752505000122
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

Para pedidos de renovação protocolados
a partir de 23/08/2017

 

Processo nº: 01250.007038/2020-86
Entidade: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA
CNPJ nº: 63.752.505/0001-22
Localidade: Manoel Urbano/AC
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 13/02/2020

 

Período: 01/04/2020 a 01/04/2030 

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal

1. Formulário de
requerimento de renovação
de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade, acompanhado das
declarações.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5153919, 
págs. 1-3

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº
52.795,
de 1963
(redação
atualizada pelo
Decreto nº
9.138,
de 2017)

2. Declaração de que
nenhum dos sócios ou
dirigentes participa do
quadro societário ou diretivo
de outras entidades
executantes do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão,
na localidade em que a
concessão é pretendida,
nem de outras pessoas

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5153919, 
págs. 1-3

- Art. 15, § 2º, II,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963
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jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
excesso aos limites
estabelecidos no Decreto-Lei
nº 236, de 1967.

de 1963

3. Declaração de que
nenhum dos dirigentes está
no exercício de mandato
eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5153919, 
págs. 1-3

- Art. 15, § 2º, III,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963

4. Declaração de que a
entidade não está impedida
de transacionar com a
administração pública
federal, direta ou indireta.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5153919, 
págs. 1-3

- Art. 15, § 2º, IV,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963

5. Declaração de que a
Pessoa Jurídica atende as
finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6364686,
pág.2

- Arts. 110 e
113-A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de
1963

6. Declaração de que a
entidade cumpre o disposto
no art. 7º, inciso XXXIII da
Constituição (proibição de
trabalho noturno, perigoso
ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer
trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos).

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5153919, 
págs. 1-3

- Art. 15, § 2º, V,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963

7. Declaração de que a
entidade não executa
quaisquer serviços de
radiodifusão sem outorga.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5153919, 
págs. 1-3

- Art. 15, § 2º, VI,
do
Decreto nº
52.795, 
de 1963

8. Declaração de
que nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
foi condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990 - Lei da Ficha Limpa.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5153919, 
págs. 1-3

- Art. 15, § 2º, IX,
do
Decreto nº
52.795, 
de 1963;
- Art. 1º da Lei
Complementar
nº
64, de 1990
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9. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8011014

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

 
 

 Documentos Conformidade SEI nº Base Legal

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

10. Ato
constitutivo da
entidade e suas
alterações,
registrados ou
arquivados no
órgão
competente,
constando, dentre
seus objetivos, a
execução de
serviços de
radiodifusão e,
para as
sociedades por
ações, cópia da
ata da assembleia
geral que elegeu
a diretoria e a
relação de
acionistas da qual
conste a
quantidade, o
valor e o tipo de
ações de cada
sócio;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5153919,
págs. 4-12
(CS- 2ª AC)

- Art. 15, §
1º, II c/c art.
113, inciso I
do Decreto
nº 52.795,
de 1963

11. Certidão
detalhada ou
documento
equivalente,
emitida pelo
órgão de registro
competente em
que estiverem
arquivados os
atos constitutivos
da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5153919,
pág. 13
(simplificada)
 
5787635,
pág. 2

- Art. 15, §
1º, III c/c art.
113, inciso II
do Decreto
nº 52.795,
de 1963

12. Comprovação
da condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há
mais de dez anos,
feita por meio da
apresentação de:
(a) certidão de
nascimento ou
casamento; (b)
certidão de
reservista; (c)
cédula de

- Art. 15, §
3º, incisos I
ao
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HABILITAÇÃO
JURÍDICA DOS
SÓCIOS

identidade; (d)
certificado de
naturalização
expedido há mais
de dez anos; (e)
carteira
profissional; (f)
Carteira de
Trabalho e
Previdência Social
- CTPS; ou (g)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação - CNH
e o Cadastro de
Pessoas Físicas -
CPF NÃO serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

7990233

ao
VII do
Decreto nº
52.795,
de 1963 (em
vigor até
22/08/2017);
e
- Art. 222, §
1º, da
Constituição
Federal

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

13. Balanço
patrimonial e
demonstrações
contábeis do
último exercício
social, já exigíveis
e apresentados na
forma da lei, que
comprovem a boa
situação
financeira (vedada
a sua substituição
por balancetes ou
balanços
provisórios,
exceto quando a
pessoa jurídica
ainda não houver
completado um
exercício fiscal,
hipótese em que
deverá apresentar
seu balanço de
abertura);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
6364686,
págs. 3-6

- Art. 15, §
4º, I, c/c art.
113, inciso III
do Decreto
nº 52.795,
de 1963

14. Certidão
negativa de
falência ou
recuperação
judicial, expedida
pelo distribuidor
da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5153919,
pág. 17

- Art. 15, §
4º, II, c/c art.
113, inciso
IV do
Decreto
nº 52.795,
de 1963

15. Prova de
inscrição no
Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica
- CNPJ da matriz e,

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5153919,
pág. 18

- Art. 15, §
7º, I, c/c art. 
113, inciso V
do Decreto
nº 52.795,
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REGULARIDADE
FISCAL

se for o caso, da
filial.

nº 52.795,
de 1963

16. Prova de
regularidade
perante as
Fazendas federal,
estadual,
municipal (ou
distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 5153919, 
pág. 19

- Art. 15, §
7º, II, c/c art.
113, inciso
VI do
Decreto
nº 52.795,
de 1963

E 5153919, 
pág. 20

M 5153919, 
pág. 21

17. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do Fundo
de Fiscalização
das
Telecomunicações
– Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8011347

- Art. 15, §
7º, III c/c art.
113, inciso
VII do
Decreto
nº 52.795,
de 1963

18. Prova de
regularidade
relativa à
Seguridade Social
– INSS e ao Fundo
de Garantia do
Tempo de Serviço
– FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5153919,
pág. 19

- Art. 15, §
7º, IV, c/c
art.
113, inciso
VIII do
Decreto
nº 52.795,
de 1963

5153919, 
pág. 23

19. Prova de
inexistência de
débitos
inadimplidos
perante a Justiça
do Trabalho, por
meio da
apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de
1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5153919,
pág. 24

- Art. 15, §
7º, V, c/c do
art.
113, inciso
IX do
Decreto
nº 52.795,
de 1963

REGULARIDADE
TÉCNICA

20. Estação
licenciada para a
execução do
serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

7916189,
pág. 6

- Art. 5º,
parág. único,
da
Portaria
MCOM nº
1.459 
de 2020,
alterada pela
Portaria
MCOM nº
2.524 de
2021

 
    DOCUMENTOS ADICIONAIS EXIGÍVEIS
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 Documentos Conformidade SEI nº Base Legal

DOCUMENTOS
ADICIONAIS
EXIGÍVEIS (C)

21. Certificado de
quitação da
contribuição
sindical, relativa
ao empregador
(ou comprovante
de recolhimento
dos últimos cinco
anos).

() Sim
() Não
(x) Não se
aplica

7990235
7990236
8011104*

- Anexo II da
Portaria MC
nº 329, de
2012, (em
vigor a partir
de
11/07/2012).

22. Certificado de
quitação da
contribuição
sindical, relativa
aos empregados
(ou comprovante
de recolhimento
dos últimos cinco
anos).

() Sim
() Não
(x) Não se
aplica

7990238, 
7990240
(2016)
 
7990239, 
7990241 
(2017)

- Anexo II da
Portaria MC
nº 329, de
2012, (em
vigor a partir
de
11/07/2012).

23. Declaração
de inexistência
de parcela
superior a 30%
do capital social
total e votante
que seja detido,
direta,
indiretamente ou
por meio de
empresa sob
controle comum,
por prestadora
de serviço de
telecomunicações
de interesse
coletivo, nos
termos da Lei nº
12.485, de 2011.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

7990234 

Art. 5º, § 1º
da Lei
12.485, em
vigor a partir
de 13 de
setembro de
2011.

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal

24. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da
Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento
do capital social total e votante
da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em () Sim - Art. 15,
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que a concessão ou a permissão
é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

N/A      
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

25. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

N/A

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 
 

Observações
 

*Diante da Nota Técnica n.º 8888/2021/SEI-MCOM (SEI 7916519), a 
entidade apresentou documento informando sobre a condição de isenta 
do recolhimento da Contribuição Sindical Patronal pelas ME e EPP
optantes pelo Simples Nacional (SEI 7990235 e 7990236).

Com efeito, em diligência ao site do STF na internet, de fato, verificou-se
a existência da ADI 4033/DF (julgamento: 15/09/2010, Publicação:
07/02/11), no sentido de isentar a contribuição patronal às
Microempresas e às Entidades de Pequeno Porte.

A situação atual da entidade pode ser conferida mediante o documento
extraído do site do Simples Nacional na internet (SEI 8011104).

  
 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto
na legislação.

      

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 19/08/2021, às 18:59 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Assistente, em 19/08/2021, às 19:05 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7916213 e o código CRC 991D5DD0.

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI nº 7916213
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9981/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº:  01250.007038/2020-86
INTERESSADO: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Rádio e TV Maíra Ltda, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Manoel
Urbano/AC, referente ao período de 01 de abril de 2020 a 01 de abril de 2030. 

 

2. Inicialmente,  os autos foram remetidos à Coordenação de Engenharia
de Radiodifusão e Serviços Ancilares – COESA para manifestação técnica acerca
do pedido de renovação de outorga (SEI  6558956).

 

3. Em atendimento, a COESA exarou Despacho s/n, asseverando, em
suma, que o presente pleito de Renovação de Outorga apresentado pela Entidade
está apto tecnicamente para prosseguimento, tendo em vista a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, da estação de radiodifusão (SEI
7425200). 

 

4. Por meio das Notas Técnicas nº 791/2020/SEI-MC, nº 7490/2020/SEI-
MCOM e nº 8888/2021/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº 1143/2020/MC, nº
11951/2020/MCOM e nº 15732/2021/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao
deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 5684942, 5685012, 6284542,
6284585, 7916519 e  7916593).

 

5. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
53115.004927/2020-40, nº 53115.000735/2021-45  e nº  53115.022626/2021-89).

ANÁLISE

6. É cediço que as outorgas do serviço de radiodifusão sonora podem ser
renovadas pelo Poder Executivo, inclusive com a participação do Congresso
Nacional, na forma do art. 223 da Constituição Federal.

 

7. Trata-se de direito cujo exercício está condicionado ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, alterada pela Lei nº
13.424/2017; na Lei nº 5.785/1972; no Decreto-Lei nº 236/1967; no Decreto nº
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52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020.
 

8. As outorgas do serviço de radiodifusão sonora poderão ser renovadas,
por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo
Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio
de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, §
3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020.

 

9. Vê-se, portanto, que não há limitação quanto ao número máximo de
períodos a serem renovados pelo Poder Público.

 

10. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020, o exame
dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos, a habilitação jurídica das entidades, a
qualificação econômico-financeira delas, bem como a respectiva regularidade
fiscal e trabalhista. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do
prazo da outorga, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do protocolo do
requerimento de renovação de outorga.         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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Tempo de Serviço - FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

11. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público
por ocasião dos procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual
constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em
despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

12. No caso em apreço, conferiu-se à entidade Rádio e TV Maíra Ltda, a
outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme
Portaria n.º 276, de 14 de junho de 2005, e Decreto Legislativo n.º 194, de 2009,
publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 17 de junho de 2005
e do dia 22 de maio de 2009 (SEI 6430804, págs. 9,10).

 

13. O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a
entidade foi publicado no Diário Oficial da União no dia 1º de abril de 2010
(SEI 6430804, págs. 3-8). Oportuno registrar que, na maioria dos casos, essa data
é utilizada para fins de aferição do inicio do prazo de execução do serviço de
radiodifusão.

 

14. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde 1º de abril de 2020, levando-se em consideração a data da
publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos previsto para
execução do serviço de radiodifusão sonora.

 

15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em
13 de fevereiro de 2020, a entidade apresentou perante o Ministério das
Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,
por novo período (SEI 5153919).

 

16. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera
nos doze meses anteriores ao término do respectivo prazo de validade da outorga,
conforme exigido pelo art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, alterada pela Lei
n.º 13.424/2017.

 

17. Por sua vez, a documentação apresentada pela entidade e pelos
sócio/diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 7916213). Sobre o assunto, ressalta-se que a mencionada documentação foi
conhecida, para fins de instrução processual, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, na forma
do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº
10.405/2020.

 

18. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de
renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 15, § 2º,
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do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017 e nº 10.405/2020. Colacionou-se, ainda, o seu ato constitutivo e as
respectivas alterações, cujos registros ou arquivamentos foram levados a efeito
perante o órgão competente. Na cláusula quinta de seu contrato social e na
cláusula oitava da última alteração contratual, há previsão da execução do serviço
de radiodifusão entre o rol de atividades a serem desempenhadas. Acostou-se,
também, certidão detalhada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os
seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 7916213).

 

19. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão, restou devidamente
demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113, incisos I e II, ambos
do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº
10.405/2020.

 

20. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à
regularidade fiscal e trabalhista, a entidade acostou aos autos balanço patrimonial
e demonstrativo do resultado do último exercício, firmados em conjunto por
profissional da área e por seu representante legal.  Colacionou-se, ainda, certidão
emitida pelo Tribunal de Justiça do do Estado de Rondônia atestando a inexistência
de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de
igual modo, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Anexou-se, inclusive,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
7916213).

 

21. Logo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram
quaisquer elementos que desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-
financeira, fiscal e trabalhista, de modo a impossibilitar a continuidade da
prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113, incisos III e IV, V,
VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020.

 

22. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus sócios/dirigentes
estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 16 de agosto de 2021 (SEI 7916213).

 

23. A entidade explora o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, nas seguintes localidades: Porto Acre/AC, Campo Novo de Rondônia/RO,
Acrelândia/AC, Feijó/AC e Candeias do Jamari/RO. Por sua vez, o sócio Eudes
Marques Lustosa e a sócia administradora Maria das Graças Costa Lustosa
compõem apenas o quadro societário/diretivo da entidade em apreço.
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24. Portanto, em nenhum caso, há extrapolação dos limites de outorga,
seja pela pessoa jurídica, seja pelos respectivos sócios e dirigentes.

 

25. Ressalta-se, ainda, que, por meio de consulta ao Sistema
Mosaico/ANATEL, verificou-se que o primeiro licenciamento da estação da
entidade se deu em 20 de janeiro de 2015 e o último em 27 de maio de 2020 (SEI
7916189, pág. 4). Ademais, consta dos autos cópia da licença para funcionamento
da estação (SEI 7916189, pág. 6).

 

26. Ainda em consulta ao Sistema Mosaico, não foi vislumbrada a
aplicação da penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da
prestação do serviço de radiodifusão (SEI 7916189, pág. 3). Por meio de Despacho
Interno, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou
que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 6556845).

 

27. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Manoel
Urbano/AC.

CONCLUSÃO

28. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para ciência e análise da
regularidade jurídico-formal do procedimento em testilha e das minutas
colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 19/08/2021, às 19:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Assistente, em 19/08/2021, às 19:05 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 19/08/2021, às 19:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 19/08/2021, às 19:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
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20/08/2021, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8012441 e o código CRC 18ED16FD.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
01250.007038/2020-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º abril de 2020, a permissão
outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA  (CNPJ nº 63.752.505/0001-22), nos termos
da Portaria n.º 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 17 de junho de
2005, chancelada Decreto Legislativo n.º n.º 194, de 2009, publicado em 22 de
maio de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Manoel Urbano,
Estado do Acre.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.007038/2020-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, acompanhado
da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º abril de 2020, a permissão
outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA.  (CNPJ nº 63.752.505/0001-22), nos termos
da Portaria n.º 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 17 de junho de
2005, chancelada Decreto Legislativo n.º n.º 194, de 2009, publicado em 22 de
maio de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em  frequência modulada, no Município de Manoel Urbano,
Estado do Acre.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI nº 8012441
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8901/2021/MCOM

Brasília, 23 de Agosto de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 9981/2021/MCOM-SEI (8012441)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 9981/2021/MCOM-
SEI (8012441​), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 23/08/2021, às 19:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8036407 e o código CRC 76F140A1.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8901/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.007038/2020-86 - Nº SEI: 8036407

Ofício Interno 8901 (8036407)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 22

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


08/09/2021 17:29 https://sapiens.agu.gov.br/documento/719106027

https://sapiens.agu.gov.br/documento/719106027 1/7

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.007038/2020-86
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO E TV MAIRA LTDA., com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Manoel Urbano, Estado do Acre, pelo período de 1º.4.2020 a 1º.4.2030.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017, pelo Decreto nº
10.405/2020 e pelo Decreto 10.775/2021.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
9981/2021/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do
pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II,
da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO E TV MAIRA
LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Manoel Urbano, Estado do Acre, pelo período de 1º.4.2020
a 1º.4.2030.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 9981/2021/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
documentação acostada aos autos (SEI nº 8012441):
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12. No caso em apreço, conferiu-se à entidade Rádio e TV Maíra Ltda, a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria n.º 276, de 14 de junho de 2005,
e Decreto Legislativo n.º 194, de 2009, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do
dia 17 de junho de 2005 e do dia 22 de maio de 2009 (SEI 6430804, págs. 9,10). 
13. O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no
Diário Oficial da União no dia 1º de abril de 2010 (SEI 6430804, págs. 3-8). Oportuno registrar
que, na maioria dos casos, essa data é utilizada para fins de aferição do inicio do prazo de
execução do serviço de radiodifusão. 
14. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 1º de abril de
2020, levando-se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10
(dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão sonora.
 

3. No requerimento protocolado em 13.2.2020  (SEI nº 5153919, fls. 1/3), a entidade solicitou renovação da
outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito,
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta
Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Manoel Urbano/AC".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
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pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº
9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de
revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação
de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de
radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
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Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 9981/2021/SEI-
MCOM.

 
22. Quanto à tempestividade do pedido, o art. 4º da Lei nº 5.785/72 estabelece que requerimento deve ser
apresentado durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, o pedido foi
apresentado de forma tempestiva, pois a permissão expirou em 1º de abril de 2020  e o requerimento fora
apresentado em  13 de fevereiro de 2020.

 
23. O pedido de renovação foi devidamente firmado pela sócia-administradora da entidade, Sra. Maria das
Graças Costas Lustosa, designada para a função na Cláusula Primeira da 1ª Alteração Contratual registrada na Junta
Comercial do Estado de Roraima em 3.3.1998. A disposição encontra-se vigente, conforme atesta a certidão simplificada
datada de 22.1.2020 (SEI nº 5153919, fls. 13), corroborada pela certidão específica datada de 31.7.2020 (SEI
nº 5787635), ambas emitidas pelo referido órgão de registro de empresas mercantis.

 
24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A
esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme a "Lista de
Verificação de Documentos" (SEI nº 7916213). 

 
25. O art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, recentemente modificado pelo Decreto nº
10.775/2021m que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,, estabelece a lista de documentos que deverão instruir
o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I -  (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III -   (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
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5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X -   (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.
 

26. Cumpre registrar que o processo foi instruído em conformidade com a documentação exigida
em 13.2.2020, data em que foi efetivado o pedido de renovação da outorga. Desse modo, na presente análise serão
considerados os documentos presentes nos autos, considerando que o Decreto nº 10.775, de 2021, somente entrou em
vigor no dia 1º de setembro de 2021, data em que a instrução processual pelo órgão técnico já tinha sido encerrada.
Registre-se não haver qualquer prejuízo ao Poder Público, uma vez que a nova legislação cuidou apenas de suprimir a
exigência de diversos documentos.

 
27. Assim, no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia do seu ato
constitutivo e das alterações realizadas, devidamente registradas na Junta Comercial do Estado de Roraima (SEI
nº 5153919, fls. 4/12). Também foi apresentada certidão específica emitida pelo respectivo órgão de registro, que
comprova a manutenção dos quadros societário e diretivo informados ao Ministério (SEI nº 5787635). A esse respeito, a
Secretaria assim se manifestou:

 
21. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 15, § 2º, do supramencionado Decreto n.º
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020. Colacionou-se, ainda, o seu
ato constitutivo e as respectivas alterações, cujos registros ou arquivamentos foram levados a
efeito perante o órgão competente. Na cláusula quinta de seu contrato social e na cláusula oitava
da última alteração contratual, há previsão da execução do serviço de radiodifusão entre o rol de
atividades a serem desempenhadas. Acostou-se, também, certidão detalhada, emitida pelo órgão
de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 7916213).
22. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão, restou devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art.
113, incisos I e II, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº
10.405/2020.
 

28. Ademais, a interessada apresentou todas as declarações exigidas, em formulário disponibilizado pela
Administração, firmadas pela sócia-administradora da entidade Sra. Maria das Graças Costas Lustosa (SEI nº
5153919).  Registre-se que a  partir da Lei 13.424/2017, que modificou  o Código Brasileiro de Telecomunicações
instituído pela Lei nº 4.117/1962, o critério de idoneidade moral dos sócios e administradores das delegatárias do serviço
de radiodifusão passou a ser aferido apenas pela declaração, firmada pelo representante legal da entidade, no sentido de
que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
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órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, a q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990.

 
29. Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial com demonstrativo de resultados (SEI 6364686, fls. 3/6) e certidão
negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 5153919, fl. 17). 

 
30. A regularidade fiscal restou demonstrada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS (SEI nº
5153919, fl. 23), da certidão negativa de débito junto ao FISTEL (SEI 8011347) e das certidões de regularidade fiscal
emitidas pelas fazendas federal (SEI nº 5153919, fl. 19), estadual (SEI nº 5153919, fl. 20) e municipal (SEI nº 5153919,
fl. 21), nos termos exigidos pela legislação. E a regularidade trabalhista foi comprovada diante da juntada da certidão
negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (SEI nº 5153919, fl. 24). Sobre esses requisitos a Secretaria se
pronunciou da seguinte forma:

 
20. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e trabalhista,
a entidade acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do último
exercício, firmados em conjunto por profissional da área e por seu representante legal. 
Colacionou-se, ainda, certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do do Estado de Rondônia
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando
a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Anexou-se,
inclusive, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 7916213).
21. Logo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a
impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113,
incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020..

 
31. Observa-se que as certidões estão, em sua maioria, vencidas, pois data do início da instrução processual.
Tal fato, contudo, não constitui irregularidade, pois à época que foram apresentadas estão perfeitamente válidas. Além
disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

 
32. Em relação à verificação técnica, a Secretaria atestou que "Em atendimento, a COESA exarou
Despacho s/n, asseverando, em suma, que o presente pleito de Renovação de Outorga apresentado pela Entidade está
apto tecnicamente para prosseguimento, tendo em vista a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, da
estação de radiodifusão (SEI 7425200)". Acerca do licenciamento, registrou: 

 
25. Ressalta-se, ainda, que, por meio de consulta ao Sistema Mosaico/ANATEL, verificou-se que
o primeiro licenciamento da estação da entidade se deu em 20 de janeiro de 2015 e o último em
27 de maio de 2020 (SEI 7916189, pág. 4). Ademais, consta dos autos cópia da licença para
funcionamento da estação (SEI 7916189, pág. 6).

 
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
30. Ainda em consulta ao Sistema Mosaico, não foi vislumbrada a aplicação da penalidade de
cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 7916189,
pág. 3). Por meio de Despacho Interno, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento –
CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 6556845).

 
34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos
no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:
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22. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade
com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada
no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 16 de agosto de 2021
(SEI 7916213).
23. A entidade explora o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, nas seguintes
localidades: Porto Acre/AC, Campo Novo de Rondônia/RO, Acrelândia/AC, Feijó/AC e Candeias
do Jamari/RO. Por sua vez, o sócio Eudes Marques Lustosa e a sócia administradora Maria das
Graças Costa Lustosa compõem apenas o quadro societário/diretivo da entidade em apreço.
28. Portanto, em nenhum caso, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica,
seja pelos respectivos sócios e dirigentes.
 

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
36. Por fim, importa consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto
a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 8 de setembro de 2021.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250007038202086 e da chave de acesso 039a5fe1

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 719106027 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
08-09-2021 13:48. Número de Série: 34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01476/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.007038/2020-86
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à Rádio e TV Maira Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município
de Manoel Urbano/AC, no período de 01 de abril de 2020 a 01 de abril de 2030.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora, conforme os termos do art. 223, § 2º, da
Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9981/2021/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Manoel Urbano/AC, concedida à Rádio e TV Maira Ltda.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada Rádio para que haja a renovação de outorga referente ao período de 01 de abril de 2020 a
01 de abril de 2030.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à Rádio e TV Maira Ltda.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 08 de setembro de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250007038202086 e da chave de acesso 039a5fe1

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 719229706 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 08-09-
2021 15:13. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 01481/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.007038/2020-86
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 08 de setembro de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250007038202086 e da chave de acesso 039a5fe1

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 719409071 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 08-09-
2021 17:07. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 3570, DE 09 DE SETEMBRO​ DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
01250.007038/2020-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00350/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º abril de 2020, a permissão
outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA (CNPJ nº 63.752.505/0001-22), nos termos
da Portaria n.º 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 17 de junho de
2005, chancelada Decreto Legislativo n.º n.º 194, de 2009, publicado em 22 de
maio de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Manoel Urbano,
Estado do Acre.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 21/10/2021, às 11:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8095441 e o código CRC 6F1A4131.
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 09 de setembro de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.007038/2020-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00350/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  3570, de  09 de setembro de 2021,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º
abril de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (CNPJ
nº 63.752.505/0001-22), nos termos da Portaria n.º 276, datada em 14 de junho de
2005, publicada em 17 de junho de 2005, chancelada Decreto Legislativo n.º n.º
194, de 2009, publicado em 22 de maio de 2009, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em  frequência modulada, no
Município de Manoel Urbano, Estado do Acre.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 21/10/2021, às 11:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8095470 e o código CRC 61745C65.

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI nº 8095470
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 9989/2021/MCOM

Brasília, 11 de setembro de 2021

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 3570/2021/MCOM-SEI (8095441) e
Exposição de Motivos (8095470)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 9981/2021/MCOM-SEI
(8012441) e no Parecer Jurídico nº n. 00350/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (8092108), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº
3570/2021/MCOM-SEI (8095441) e Exposição de Motivos (8095470), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/09/2021, às 18:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8101414 e o código CRC 228AAB88.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 9989/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.007038/2020-86 - Nº SEI: 8101414

Ofício Interno 9989 (8101414)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 36

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


21/10/2021 14:38 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=6710418 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 21/10/2021 14:38:31
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 6710418
   Data prevista de publicação: 22/10/2021
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

13936746 ATO PORTARIA MCOM NA 3570.rtf 10d2e2e907565d56
023313337fae20ba 8,00 R$ 264,32

13936747 ATO PORTARIA MCOM NA 3577.rtf e9725c057acd98fc
08a96ccd23703842 15,00 R$ 495,60

13936748 ATO PORTARIA MCOM NA 3593.rtf 0f4359765c02a378
cb5fc98b65574ce5 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 31,00 R$ 1.024,24
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/10/2021 | Edição: 200 | Seção: 1 | Página: 19

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.570, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.007038/2020-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º abril de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA (CNPJ nº
63.752.505/0001-22), nos termos da Portaria n.º 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 17 de
junho de 2005, chancelada Decreto Legislativo n.º n.º 194, de 2009, publicado em 22 de maio de 2009,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Manoel Urbano, Estado do Acre.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac0d34b71

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Radio e Tv Maira Ltda

Nome Fantasia:

Telefone: (69) 32242500 E-mail: eudesml@uol.com.br

CNPJ: 63.752.505/0001-22 Número do Fistel: 50406179506

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/04/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Av. Jorge Teixeira Complemento:

Bairro: Centro Numero: 601

Município: Porto Velho UF: RO CEP: 78915160

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA VALENTIM FERREIRA LIMA Complemento:

Bairro: PISTA Numero: S/Nº

Município: Manoel Urbano UF: AC CEP: 69950000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA VALENTIM FEREIRA LIMA Complemento:

Bairro: PISTA Numero: S/Nº

Município: Manoel Urbano UF: AC CEP: 69950000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Manoel Urbano UF: AC

Parâmetros Técnicos

Canal: 203 Frequência: 88.5 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.569kW

HCI: 45 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 696423421 Número Indicativo: ZYS204

Data Último Licenciamento: 27/05/2020 Número da Licença: 53500.023797/2020-09

Estação Principal

Localização

Latitude: 8°50'37'' S Longitude: 69°15'49'' W Cota da base: 164.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .750 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50A Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.07 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FA2RS203 Fabricante: IDEAL - IND. E COM. DE ANTENAS LTDA.

Ganho: -.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 60 º Polarização: Circular HCI: 45 m ERP Máxima: 0.57 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 5º: 0 10º: 1.01 15º: 0 20º: 1.01 25º: 0 30º: 1.01 35º: 0 40º: 1.01 45º: 0 50º: 1.01 55º: 0

60º: 1.01 65º: 0 70º: 1.01 75º: 0 80º: 1.01 85º: 0 90º: 1.01 95º: 0 100º: 1.01 105º: 0 110º: 1.01 115º: 0

120º: 1.01 125º: 0 130º: 1.03 135º: 0 140º: 1.06 145º: 0 150º: 1.01 155º: 0 160º: 0.83 165º: 0 170º: 0.57 175º: 0

180º: 0.35 185º: 0 190º: 0.19 195º: 0 200º: 0.07 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0.05 235º: 0

240º: 0.17 245º: 0 250º: 0.43 255º: 0 260º: 0.76 265º: 0 270º: 1.01 275º: 0 280º: 1.1 285º: 0 290º: 1.12 295º: 0

300º: 1.11 305º: 0 310º: 1.09 315º: 0 320º: 1.04 325º: 0 330º: 1.01 335º: 0 340º: 1 345º: 0 350º: 1.01 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.57 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 276 Portaria MC 14/06/2005 17/06/2005 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 217 Portaria MC 21/11/2011 29/11/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 194 Decreto Legislativo CN 21/05/2009 22/05/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 8450 Ato CMPRL 26/12/2011 27/12/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.020473/202

0-19

2628 Ato ORLE 14/05/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.007038/202

0-86

3570 Portaria MC 09/09/2021 22/10/2021 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 11923/2021/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8095470)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3570/2021 ( 8095441),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8095470), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 22/10/2021, às 16:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8303807 e o código CRC 04CC21E8.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 11923/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.007038/2020-86 - Nº SEI: 8303807
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EM nº 00022/2022 MCOM 
  

Brasília, 26 de Janeiro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.007038/2020-86, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3570, de 09 de 
setembro de 2021, publicada em 22/10/2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º abril 
de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (CNPJ nº 63.752.505/0001-22), nos 
termos da Portaria nº 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 17 de junho de 2005, 
chancelada Decreto Legislativo nº 194, de 2009, publicado em 22 de maio de 2009, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Manoel Urbano, estado do Acre. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 1970/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº
01250.007038/2020-86.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/01/2022,
às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9289875 e o código CRC 9321F050.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1970/2022/MCOM -  Processo nº
01250.007038/2020-86 - Nº SEI: 9289875
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 3187458

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.34.57

Data e Horário: 14/02/2022 19:42:36

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.001215/2022-51

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Ofício de Encaminhamento 3187456

    - Documentos Complementares:

       - Anexo Renovação de outorga de radiodifusão 3187457

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00022/2022 MCOM
 

Brasília, 26 de Janeiro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.007038/2020-86, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3570, de 09 de 
setembro de 2021, publicada em 22/10/2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º abril 
de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (CNPJ nº 63.752.505/0001-22), 
nos termos da Portaria nº 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 17 de junho de 2005,  
chancelada Decreto Legislativo nº 194, de 2009, publicado em 22 de maio de 2009, para executar,  
sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no 
município de Manoel Urbano, estado do Acre.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP:  01250.007038/2020-86  INTERESSADOS:  MINISTÉRIO  DAS  COMUNICAÇÕES  -  MC  ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela  RÁDIO E TV MAIRA LTDA., com o 

objetivo  de  permanecer  explorando  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada, no Município de Manoel Urbano, Estado do Acre, pelo período de 1º.4.2020 a  
1º.4.2030.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis 
nº4.117/1962 e  nº  5.785/1972,  com as  alterações  efetuadas  pela  Lei  nº  13.424/2017,  em 
conjunto  com  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963,  consideradas  as  modificações  promovidas  pelo  Decreto  nº  9.138/2017,  pelo 
Decreto nº 10.405/2020 e pelo Decreto 10.775/2021.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA  TÉCNICA 
Nº9981/2021/SEI-MCOM,  que  concluiu  pela  presença  das  condições  necessárias  ao 
deferimento do pleito.

IV. Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da  documentação 
exigidae da consequente conformidade da instrução.

V. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações.  Encaminhamento 
dosautos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional,  
nos  termos do art.  223,  caput  e §1º,  da  Constituição da  República,  do art.  5º  da  Lei  nº 
5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação 
com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da  manutenção  da 
regularidadepor ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

  

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO E TV MAIRA
LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a  
parte  interessada  veicula  pedido  de  renovação  da  outorga  que  lhe  fora  concedida  para  exploração  do  serviço  de  
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Manoel Urbano, Estado do Acre, pelo período de 1º.4.2020 a 
1º.4.2030.

 
2. Conforme narra a  NOTA TÉCNICA Nº 9981/2021/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos 

agentes  públicos  competentes  remeteu o  processo,  eis  o  histórico  da  outorga em questão,  consoante 
denota a documentação acostada aos autos (SEI nº 8012441):
 

1/7

12. No caso em apreço, conferiu-se à entidade Rádio e TV Maíra Ltda, a outorga do serviço 
deradiodifusão sonora, em frequência modulada,  conforme Portaria n.º 276, de 14 de junho de 
2005, e Decreto Legislativo n.º 194, de 2009, publicados respectivamente no Diário Oficial da 
União do dia 17 de junho de 2005 e do dia 22 de maio de 2009 (SEI 6430804, págs. 9,10). 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/719106027
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13. O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado 
noDiário Oficial da União no dia 1º de abril de 2010 (SEI 6430804, págs. 3-8). Oportuno registrar 
que,  na  maioria  dos  casos,  essa  data  é  utilizada  para  fins  de  aferição  do  inicio  do  prazo  de 
execução do serviço de radiodifusão. 

14. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 1º de 
abril de2020, levando-se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 
10 (dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão sonora.

 

3. No requerimento protocolado em 13.2.2020  (SEI nº 5153919, fls. 1/3), a entidade solicitou renovação da 
outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria 
de  Radiodifusão  na  mencionada  NOTA TÉCNICA,  opinou-se,  ao  fim da  instrução  processual,  pelo 
deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta 
CONJUR/MCOM:  "Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  assenta  o  entendimento  pela 

viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em 

frequência modulada, na localidade de Manoel Urbano/AC".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, 
do  Anexo  I  do  Decreto  nº  10.462,  de  14  de  agosto  de  2020  (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das  
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente,  na  hipótese  em apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do 

procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que 
disciplina  o  serviço  de  Radiodifusão,  a  fim  de  que  se  revele  assegurada  a  presença  das  condições  
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
 

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao 
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto 
aos  Ministérios  a  competência  para  a  análise  jurídica  das  matérias  que  lhe  são  submetidas,  não 
alcançando  o  enfrentamento  de  questões  técnicas  constantes  dos  autos.  A duas,  porque  as  razões 
invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  revestem-se  da  presunção de veracidade,  sendo,  assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário.  A três,  porquanto,  ainda que a presunção tenha 
caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm  condições  técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
 

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União 
assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência 

ou oportunidade,  podendo-se,  porém,  sobre  estes  emitir  opinião ou formular  recomendações, 

desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
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pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº  
9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de 
revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e 

de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos 
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu  
art.  33, que  "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por 

concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".
 

12. Assim é  que,  uma  vez  observado  o  procedimento  de  constituição  de  outorga  para  execução  de  serviço  de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível  
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado 
artigo,  "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de  

televisão".
 

13. Portanto,  consoante  as  regras  constitucionais  citadas,  compete  ao  Poder  Executivo  apreciar  os  pedidos  de 
renovação  de  outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  submetido  à  deliberação  do  Congresso  Nacional,  em atenção, 
também, ao que preconiza o art.  48,  XII,  da Carta Republicana de 1988.  O órgão Legislativo,  por sua vez,  poderá  
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se  
ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de 
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de 

seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades 

educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua  

existência".
 

15. A questão também é abordada no art.  2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de  
outorga  de  radiodifusão  "subordinada  ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão, 

dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das  exigências  legais  e 

regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
 

16. No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  legislador  ordinário  assinalou,  ainda,  a  expressa 
inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do 
diploma  legal  em  questão,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  13.424/2017:  "os  prazos  de  concessão,  permissão  e 

autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 

renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por  sua vez,  ao delimitar  aspecto prático atinente  à  tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão,  a  Lei  nº  5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou  
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze 

meses  anteriores  ao término do respectivo  prazo da outorga",  conforme atual  redação,  dada ao art.  4º  pela  Lei  nº 
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 

sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
 

18. Já o art.  5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art.  113 do Regulamento dos Serviços de  
Radiodifusão,  determina  que  os  pedidos  de  renovação  de  permissão  outorgada  para  exploração  de  serviço  de 
radiodifusão  sonora  deverão  ser  "instruídos  com  parecer  do  Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  e 

encaminhados ao Ministro  das  Comunicações,  a  quem compete  a  decisão,  renovando a  permissão ou declarandoa 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/719106027

Parecer Jurídico n. 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8092108)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 3



08/09/2021 17:29 https://sapiens.agu.gov.br/documento/719106027

perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, 
que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
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Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para 
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu 
o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com  o  qual  definiu  os  procedimentos  de  aplicação  das  previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante  
trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso  
em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço, 
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 9981/2021/SEI-
MCOM.

 
22. Quanto à tempestividade do pedido, o art. 4º da Lei nº 5.785/72 estabelece que requerimento deve ser apresentado  
durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, o pedido foi apresentado de forma 
tempestiva, pois a permissão expirou em 1º de abril de 2020  e o requerimento fora apresentado em  13 de fevereiro de  
2020.

 
23. O pedido de renovação foi devidamente firmado pela sócia-administradora da entidade, Sra. Maria das Graças 
Costas Lustosa, designada para a função na Cláusula Primeira da 1ª Alteração Contratual registrada na Junta Comercial  
do Estado de Roraima em 3.3.1998. A disposição encontra-se vigente, conforme atesta a certidão simplificada datada de  
22.1.2020 (SEI nº 5153919, fls. 13), corroborada pela certidão específica datada de 31.7.2020 (SEI nº 5787635), ambas  
emitidas pelo referido órgão de registro de empresas mercantis.

 
24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse  
respeito,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  atestou  a  adequação  dos  documentos  apresentados,  conforme  a  "Lista  de 

Verificação de Documentos" (SEI nº 7916213). 
 

25. O  art.  113  do  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  recentemente  modificado  pelo  Decreto  nº 
10.775/2021m que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,, estabelece a lista de documentos que deverão instruir 
o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,  
de 2017)

I -  (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II -  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro 
competenteem que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

III -   (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

IV - certidão negativa de falência  ou recuperação judicial,  expedida pelo distribuidor  da sede 
dapessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede 
dapessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto 
nº9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de  
Serviço - FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

IX -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio 
daapresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº

4/7

5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº  
9.138, de 2017)

X -   (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

a) a  pessoa  jurídica  possui  os  recursos  financeiros  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão 
pornovo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras 
pessoasjurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a  
concessão  ou  a  permissão  será  renovada,  nem de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de 
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como 
limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

c) nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure 
imunidadeparlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído 
pelo Decreto nº

10.775, de 2021) 

d) a  pessoa jurídica  não está  impedida  de  transacionar  com a administração pública  federal, 
diretaou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021) 

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em 
decisãotransitada  em  julgado  ou  proferida  por  órgão  judicial  colegiado,  pela  prática  dos 
ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar 
nº 64, de 1990.

 

26. Cumpre registrar que o processo foi instruído em conformidade com a documentação exigida em 13.2.2020, data  
em  que  foi  efetivado  o  pedido  de  renovação  da  outorga.  Desse  modo,  na  presente  análise  serão  considerados  os 
documentos presentes nos autos, considerando que o Decreto nº 10.775, de 2021, somente entrou em vigor no dia 1º de 
setembro de 2021, data em que a instrução processual pelo órgão técnico já tinha sido encerrada. Registre-se não haver  
qualquer prejuízo ao Poder Público, uma vez que a nova legislação cuidou apenas de suprimir a exigência de diversos 
documentos.

 
27. Assim, no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia do seu ato constitutivo e 
das alterações realizadas, devidamente registradas na Junta Comercial do Estado de Roraima (SEI nº 5153919, fls. 4/12). 
Também foi apresentada certidão específica emitida pelo respectivo órgão de registro, que comprova a manutenção dos  
quadros  societário  e  diretivo  informados  ao  Ministério  (SEI  nº  5787635).  A esse  respeito,  a  Secretaria  assim  se 
manifestou:

 
21. Em  relação  à  habilitação  jurídica,  a  entidade  juntou  requerimento  de  renovação  de 
outorga,acompanhado das declarações previstas no art. 15, § 2º, do supramencionado Decreto n.º 
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020. Colacionou-se, ainda, o seu 
ato constitutivo e as respectivas alterações,  cujos registros ou arquivamentos foram levados a 
efeito perante o órgão competente. Na cláusula quinta de seu contrato social e na cláusula oitava  
da última alteração contratual, há previsão da execução do serviço de radiodifusão entre o rol de 
atividades a serem desempenhadas. Acostou-se, também, certidão detalhada, emitida pelo órgão 
de  registro  competente  em  que  estão  arquivados  os  atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica, 
demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que  
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 7916213).

22. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins de renovação da outorga 
doserviço de radiodifusão, restou devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do  
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art. 113, incisos I e II, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e  
nº 10.405/2020.

 

28. Ademais, a interessada apresentou todas as declarações exigidas, em formulário disponibilizado pela
Administração, firmadas pela sócia-administradora da entidade Sra. Maria das Graças Costas Lustosa (SEI nº 5153919). 
Registre-se que a  partir da Lei 13.424/2017, que modificou  o Código Brasileiro de Telecomunicações instituído pela Lei  
nº 4.117/1962, o critério de idoneidade moral dos sócios e administradores das delegatárias do serviço de radiodifusão  
passou a ser aferido apenas pela declaração, firmada pelo representante legal da entidade, no sentido de que nenhum dos 
dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
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órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, a q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de  
maio de 1990.

 
29. Para comprovar a manutenção da  qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a entidade 
apresentou cópia do balanço patrimonial com demonstrativo de resultados (SEI 6364686, fls. 3/6) e certidão negativa de 
falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 5153919, fl. 17). 

 
30. A regularidade fiscal restou demonstrada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS (SEI nº 5153919, 
fl. 23), da certidão negativa de débito junto ao FISTEL (SEI 8011347) e das certidões de regularidade fiscal emitidas 
pelas fazendas federal (SEI nº 5153919, fl. 19), estadual (SEI nº 5153919, fl. 20) e municipal (SEI nº 5153919, fl. 21), 
nos termos exigidos pela legislação. E a regularidade trabalhista foi comprovada diante da juntada da certidão negativa 
de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (SEI nº 5153919, fl. 24). Sobre esses requisitos a Secretaria se pronunciou 
da seguinte forma:

 
20. Em  relação  à  qualificação  econômico-financeira,  bem  como  à  regularidade  fiscal  e  
trabalhista,a  entidade  acostou  aos  autos  balanço  patrimonial  e  demonstrativo  do  resultado  do 
último exercício, firmados em conjunto por profissional da área e por seu representante legal.  
Colacionou-se,  ainda,  certidão  emitida  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  do  Estado  de  Rondônia 
atestando  a  inexistência  de  registro  de  distribuição  de  ações  falimentares  em  seu  desfavor.  
Juntouse, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando 
o adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo, certidão da Receita  
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando 
a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Anexou-se, inclusive,  
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 7916213).

21. Logo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos 
quedesabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a  
impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113, 
incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº  
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020..

 
31. Observa-se que as certidões estão, em sua maioria, vencidas, pois data do início da instrução processual. Tal fato, 
contudo, não constitui irregularidade, pois à época que foram apresentadas estão perfeitamente válidas. Além disso, por  
ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

 
32. Em relação à verificação técnica, a Secretaria atestou que "Em atendimento, a COESA exarou Despacho s/n, 

asseverando,  em  suma,  que  o  presente  pleito  de  Renovação  de  Outorga  apresentado  pela  Entidade  está  apto  

tecnicamente para prosseguimento, tendo em vista a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, da estação  

de radiodifusão (SEI 7425200)". Acerca do licenciamento, registrou: 
 

25. Ressalta-se, ainda, que, por meio de consulta ao Sistema Mosaico/ANATEL, verificou-se que 
o primeiro licenciamento da estação da entidade se deu em 20 de janeiro de 2015 e o último em 27  
de  maio  de  2020  (SEI  7916189,  pág.  4).  Ademais,  consta  dos  autos  cópia  da  licença  para 
funcionamento da estação (SEI 7916189, pág. 6).
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33. Já  no  que  toca  ao  possível  cometimento  de  irregularidades  no  curso  da  prestação  do  serviço,  cuidou  a 
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade  
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
30. Ainda em consulta ao Sistema Mosaico, não foi vislumbrada a aplicação da penalidade de  
cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 7916189, 
pág. 3). Por meio de Despacho Interno, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento –  
CGFM informou que não está  em trâmite  processo de apuração de infração,  cuja  penalidade  
cabível seja a cassação (SEI 6556845).

 
34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 
12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:
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20. Em  relação  aos  limites  de  outorga,  a  entidade  e  seus  sócios/dirigentes  estão  em 
conformidadecom  os  parâmetros  fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  n.º  236/1967,  conforme 
pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 16 de 
agosto de 2021 (SEI 7916213).

21. A entidade  explora  o  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência  modulada,  nas 
seguinteslocalidades: Porto Acre/AC, Campo Novo de Rondônia/RO, Acrelândia/AC, Feijó/AC e 
Candeias do Jamari/RO. Por sua vez, o sócio Eudes Marques Lustosa e a sócia administradora 
Maria das Graças Costa Lustosa compõem apenas o quadro societário/diretivo da entidade em 
apreço.

28. Portanto, em nenhum caso, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica, 
seja pelos respectivos sócios e dirigentes.

 

35. Como se  vê,  todos  os  elementos  que  devem ser verificados  para  que  se  conclua  acerca  do  pedido  de 
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice 
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
36. Por fim, importa consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual 
"Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente  

ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 
manutenção  da  situação  de  regularidade  da  interessada,  consoante  o  inciso  XIII  do  art.  55  da  Lei  8.666/93,  em 
decorrência  do  qual  remanesce  "a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  

licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do 
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 8 de setembro de 2021.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250007038202086 e da chave de acesso 039a5fe1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01476/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.007038/2020-86
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 

à Rádio e TV Maira Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Manoel Urbano/AC, no período de 01 de abril de 2020 a 01 de abril de 2030.
 

3. Conforme os termos do PARECER n. 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados 
os  requisitos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a  renovação da  outorga  
concedida  anteriormente  concedida  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  conforme  os 
termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de  
agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações 
promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020.
 

4. A Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  9981/2021/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, 
em frequência modulada, na localidade de Manoel Urbano/AC, concedida à Rádio e TV Maira Ltda.
 

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada Rádio para que haja a renovação de outorga referente ao período de 01 de abril de 2020 a 01 
de abril de 2030.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da  

outorga  anteriormente concedida à Rádio e TV Maira Ltda.
 

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência  
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.
 
À consideração superior.
 
Brasília, 08 de setembro de 2021.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 
ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250007038202086 e da chave de acesso 039a5fe1

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 719229706 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 08-
092021 15:13. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/719229706 2/2 https://sapiens.agu.gov.br/documento/719409071
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE 

- GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 01481/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.007038/2020-86
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 08 de setembro de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao  processo eletrônico está  disponível  em http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 01250007038202086 e da chave de acesso 039a5fe1

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 719409071 no endereço eletrônico  
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA SCHERER BICCA.  Data  e  Hora:  08-
092021 17:07. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/719409071 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9981/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº:  01250.007038/2020-86
INTERESSADO: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Rádio e TV Maíra Ltda, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Manoel
Urbano/AC, referente ao período de 01 de abril de 2020 a 01 de abril de 2030. 

 

2. Inicialmente,  os autos foram remetidos à Coordenação de Engenharia
de Radiodifusão e Serviços Ancilares – COESA para manifestação técnica acerca
do pedido de renovação de outorga (SEI  6558956).

 

3. Em atendimento, a COESA exarou Despacho s/n, asseverando, em
suma, que o presente pleito de Renovação de Outorga apresentado pela Entidade
está apto tecnicamente para prosseguimento, tendo em vista a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, da estação de radiodifusão (SEI
7425200). 

 

4. Por meio das Notas Técnicas nº 791/2020/SEI-MC, nº 7490/2020/SEI-
MCOM e nº 8888/2021/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº 1143/2020/MC, nº
11951/2020/MCOM e nº 15732/2021/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao
deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 5684942, 5685012, 6284542,
6284585, 7916519 e  7916593).

 

5. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
53115.004927/2020-40, nº 53115.000735/2021-45  e nº  53115.022626/2021-89).

ANÁLISE

6. É cediço que as outorgas do serviço de radiodifusão sonora podem ser
renovadas pelo Poder Executivo, inclusive com a participação do Congresso
Nacional, na forma do art. 223 da Constituição Federal.

 

7. Trata-se de direito cujo exercício está condicionado ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, alterada pela Lei nº
13.424/2017; na Lei nº 5.785/1972; no Decreto-Lei nº 236/1967; no Decreto nº
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52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020.
 

8. As outorgas do serviço de radiodifusão sonora poderão ser renovadas,
por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo
Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio
de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, §
3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020.

 

9. Vê-se, portanto, que não há limitação quanto ao número máximo de
períodos a serem renovados pelo Poder Público.

 

10. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020, o exame
dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos, a habilitação jurídica das entidades, a
qualificação econômico-financeira delas, bem como a respectiva regularidade
fiscal e trabalhista. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do
prazo da outorga, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do protocolo do
requerimento de renovação de outorga.         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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Tempo de Serviço - FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

11. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público
por ocasião dos procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual
constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em
despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

12. No caso em apreço, conferiu-se à entidade Rádio e TV Maíra Ltda, a
outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme
Portaria n.º 276, de 14 de junho de 2005, e Decreto Legislativo n.º 194, de 2009,
publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 17 de junho de 2005
e do dia 22 de maio de 2009 (SEI 6430804, págs. 9,10).

 

13. O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a
entidade foi publicado no Diário Oficial da União no dia 1º de abril de 2010
(SEI 6430804, págs. 3-8). Oportuno registrar que, na maioria dos casos, essa data
é utilizada para fins de aferição do inicio do prazo de execução do serviço de
radiodifusão.

 

14. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde 1º de abril de 2020, levando-se em consideração a data da
publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos previsto para
execução do serviço de radiodifusão sonora.

 

15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em
13 de fevereiro de 2020, a entidade apresentou perante o Ministério das
Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,
por novo período (SEI 5153919).

 

16. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera
nos doze meses anteriores ao término do respectivo prazo de validade da outorga,
conforme exigido pelo art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, alterada pela Lei
n.º 13.424/2017.

 

17. Por sua vez, a documentação apresentada pela entidade e pelos
sócio/diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 7916213). Sobre o assunto, ressalta-se que a mencionada documentação foi
conhecida, para fins de instrução processual, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, na forma
do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº
10.405/2020.

 

18. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de
renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 15, § 2º,
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do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017 e nº 10.405/2020. Colacionou-se, ainda, o seu ato constitutivo e as
respectivas alterações, cujos registros ou arquivamentos foram levados a efeito
perante o órgão competente. Na cláusula quinta de seu contrato social e na
cláusula oitava da última alteração contratual, há previsão da execução do serviço
de radiodifusão entre o rol de atividades a serem desempenhadas. Acostou-se,
também, certidão detalhada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os
seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 7916213).

 

19. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão, restou devidamente
demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113, incisos I e II, ambos
do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº
10.405/2020.

 

20. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à
regularidade fiscal e trabalhista, a entidade acostou aos autos balanço patrimonial
e demonstrativo do resultado do último exercício, firmados em conjunto por
profissional da área e por seu representante legal.  Colacionou-se, ainda, certidão
emitida pelo Tribunal de Justiça do do Estado de Rondônia atestando a inexistência
de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de
igual modo, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Anexou-se, inclusive,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
7916213).

 

21. Logo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram
quaisquer elementos que desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-
financeira, fiscal e trabalhista, de modo a impossibilitar a continuidade da
prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113, incisos III e IV, V,
VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020.

 

22. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus sócios/dirigentes
estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 16 de agosto de 2021 (SEI 7916213).

 

23. A entidade explora o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, nas seguintes localidades: Porto Acre/AC, Campo Novo de Rondônia/RO,
Acrelândia/AC, Feijó/AC e Candeias do Jamari/RO. Por sua vez, o sócio Eudes
Marques Lustosa e a sócia administradora Maria das Graças Costa Lustosa
compõem apenas o quadro societário/diretivo da entidade em apreço.
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24. Portanto, em nenhum caso, há extrapolação dos limites de outorga,
seja pela pessoa jurídica, seja pelos respectivos sócios e dirigentes.

 

25. Ressalta-se, ainda, que, por meio de consulta ao Sistema
Mosaico/ANATEL, verificou-se que o primeiro licenciamento da estação da
entidade se deu em 20 de janeiro de 2015 e o último em 27 de maio de 2020 (SEI
7916189, pág. 4). Ademais, consta dos autos cópia da licença para funcionamento
da estação (SEI 7916189, pág. 6).

 

26. Ainda em consulta ao Sistema Mosaico, não foi vislumbrada a
aplicação da penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da
prestação do serviço de radiodifusão (SEI 7916189, pág. 3). Por meio de Despacho
Interno, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou
que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 6556845).

 

27. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Manoel
Urbano/AC.

CONCLUSÃO

28. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para ciência e análise da
regularidade jurídico-formal do procedimento em testilha e das minutas
colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 19/08/2021, às 19:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Assistente, em 19/08/2021, às 19:05 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 19/08/2021, às 19:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 19/08/2021, às 19:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
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20/08/2021, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8012441 e o código CRC 18ED16FD.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
01250.007038/2020-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º abril de 2020, a permissão
outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA  (CNPJ nº 63.752.505/0001-22), nos termos
da Portaria n.º 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 17 de junho de
2005, chancelada Decreto Legislativo n.º n.º 194, de 2009, publicado em 22 de
maio de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Manoel Urbano,
Estado do Acre.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Nota Técnica 9981 (8012441)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.007038/2020-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, acompanhado
da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º abril de 2020, a permissão
outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA.  (CNPJ nº 63.752.505/0001-22), nos termos
da Portaria n.º 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 17 de junho de
2005, chancelada Decreto Legislativo n.º n.º 194, de 2009, publicado em 22 de
maio de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em  frequência modulada, no Município de Manoel Urbano,
Estado do Acre.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI nº 8012441
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                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 16 de Fevereiro de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio e TV Maíra Ltda,

objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Manoel

Urbano/AC, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de abril de 2020.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 22 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 16/02/2022, às 15:51, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3191871 e o código CRC D4088FF9 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.007038/2020-86 SEI  nº 3191871

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.007038/2020-86
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 438/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 22/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 22/2022 MCOM (3191863), do Ministério das Comunicações, que trata da
renovação, por dez anos, da permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Manoel Urbano/AC.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 17/02/2022, às 11:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3192748 e o código CRC 7C1743BD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI nº 3192748

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, 17 de fevereiro de 2022.

Referência: OFÍC IO Nº 1970/2022/MCOM, de 26/01/2022 (3187456), por Marcus Vínicius Queiroz Barbosa, Coordenador-Geral do
Gabinete do Ministro Subs:tuto/MCOM ao Subchefe de Análise e Acompanhamento de Polí:cas Governamentais/SAG/CC/PR  -
Anexo - Outorga de autorização de radiodifusão (3187457)

Exposição de Mo:vos nº 00022/2022 MCOM, de 26/01/2022 (3191863)  do Ministério das Comunicações dirigido ao Senhor
Presidente da República, Anexo I (3191867), Parecer de Mérito I (3191869)

Assunto: "Submete o Processo Administra�vo nº 01250.007038/2020-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria
nº 3570, de 09 de setembro de 2021, publicada em 22/10/2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a par�r de 1º abril de
2020, a permissão outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (CNPJ nº 63.752.505/0001-22), nos termos da Portaria nº 276, datada
em 14 de junho de 2005, publicada em 17 de junho de 2005, chancelada Decreto Legisla�vo nº 194, de 2009, publicado em 22
de maio de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Manoel Urbano, estado do Acre".

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 16/02/2022 (3191871), encaminhado aos protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/SAJ/SG/PR e
CC/PR 

OF. nº 438/2022/GM/CC/PR, de 17/02/2022 (3192748), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria Especial da
Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo:vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 16/02/2022 (3191871) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR e CGAP/SAJ/SG/PR, Pastas de competência do
assunto.

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 17/02/2022, às 20:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3194270 e o código CRC 44B24A04 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.007038/2020-86 SEI  nº 3194270

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 290/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.007038/2020-86

INTERESSADO:    Rádio e TV Maíra Ltda. (CNPJ 63.752.505/0001-22)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00022/2022 MCOM, de 26 de janeiro de 2022 (3191863)

Parecer de Mérito I (3191869) – Nota Técnica nº 9981/2021/SEI-MCOM, de 19 de agosto de 2021

Parecer Jurídico nº 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 08 de setembro de 2021[1] (3191867)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Manoel
Urbano/AC

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 3.570, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021, que renova a outorga da permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Manoel Urbano/AC, a parGr de 01 de abril de 2020, pelo prazo de dez anos, com o
uso do canal 219 na frequência de 91,7 MHz, sem direito a exclusividade, para Rádio e TV Maíra Ltda., inscrita no CNPJ(MF) sob o nº
63.752.505 /0001-22, de acordo com o disposto na alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em
conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisGrem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga de autorização
nos termos da Nota Técnica nº 9981/2021/SEI-MCOM, de 19 de agosto de 2021 (3191869), com o registro de que a Interessada
atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela opina pelo
deferimento do pedido de renovação. Bem como, anota que em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236
de 28 de fevereiro de 1967, que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da
entidade.

4. O Parecer Jurídico nº 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 08 de setembro de 2021 (3191867), se posiciona
pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente conformidade
da instrução, concluindo não ter sido vislumbrada irregularidade no presente processo.

5. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.

6. O quadro societário e diretoria da Rádio e TV Maíra Ltda. se encontra registrado no SIACCO – Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário[5], o qual está alinhado com a Consulta Quadro de Sócios e Administradores – QSA de
Inscrição Cadastral de Pessoa Jurídica na Receita Federal do Brasil, exceto a informação do Capital Social, como apresentado a
seguir:

7. Os registros administraGvos de cadastro do canal devem ser manGdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-3.570-de-9-de-setembro-de-2021-353956769
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7670.htm
file:///C:/autopdf/temp_ext/SEI_01250.007038_2020_86_temp/01250.007038/2020-86


de Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=60c272a6c325f&state=FM-C4, em nome Rádio, TV e
Jornal Impresso Amazônia Ltda. (CNPJ 08.776.018/0001-91), conforme PORTARIA MCOM Nº 4.460, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
(processo 53115.012542/2021-37), que transfere a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda., sem constar o registro do ato de
renovação.

8. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da Lista de Verificação de
Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 19 de agosto de 2021 (Checklist CORRC_MCOM_COM 7916213), e ponderando
que a atualização dos registros administraGvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conGnuidade do processo, bem como
que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do respecGvo termo adiGvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, esta SAG/CC-PR não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-
Geral da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Estagiário Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.

ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA
Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

 

[1] Aprovado pelo Despacho nº 01481/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 08/09/2021 da Consultora Jurídica do MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] A provado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe Alves de Oliveira, Estagiário(a), em 14/12/2022, às 14:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 14/12/2022, às 22:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 17/12/2022, às 16:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 19/12/2022, às 18:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3807437 e o código CRC 5A6300B7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=60c272a6c325f&state=FM-C4
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-4.460-de-10-de-janeiro-de-2022-376275474
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.007038/2020-86 SUPER nº 3807437

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.007038/2020-86   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 302 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

 

Interessado:  RÁDIO E TV MAÍRA LTDA - MANOEL URBANO - AC

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.007038/2020-86

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.007038/2020-86, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial em
Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO E TV MAÍRA LTDA - MANOEL URBANO - AC,
CNPJ nº 63.752.505 /0001-22, na localidade de Manoel Urbano/AC.

 

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmiFsse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

 

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a que
se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da
ConsFtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme o
Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

 

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsFtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.



 

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesFvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

 

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsFtuição, os concernentes atos de renovação de outorgas
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraFvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de entidades públicas
distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

 

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parFcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraFvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.007038/2020-86, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição
da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

LUCAS MENEZES DE SOUZA

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 



 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uFl izada para transmiFr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéFcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óFma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.

 



 

 

01250.007038/2020-86

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 20 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 22 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 22 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 20/01/2023, às 11:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3900609 e o código CRC CAAC16C1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.007038/2020-86 SUPER nº 3900609

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 01250.007038/2020-86
INTERESSADA: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 9981/2021/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
8901/2021/MCOM e do Parecer nº 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio e TV Maíra Ltda (CNPJ nº
63.752.505/0001-22), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Manoel Urbano/AC, referente ao período de 1º de abril de 2020 a
1º de abril de 2030 (SUPER 8012441, 8036407e 8092108).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 3.570, de 9 de setembro de 2021, no Diário Oficial
da União do dia 22 de outubro de 2021, renovando a supramencionada outorga por novo período de 10
(dez) anos (SUPER 8300608). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da
República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação
da(s) minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 9981/2021/SEI-MCOM (SUPER 8012441).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11019434, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
20/07/2023, às 10:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 14:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11019431 e o código CRC D0A493F1.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11019434)

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 Documento nº 11019431
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 01250.007038/2020-86, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3570, de 9 de setembro de 2021,
publicada em 22 de outubro de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º abril de 2020, a
permissão outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA (CNPJ nº 63.752.505/0001-22), nos termos da
Portaria n.º 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 17 de junho de 2005, chancelada Decreto
Legislativo n.º n.º 194, de 2009, publicado em 22 de maio de 2009, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Manoel
Urbano, Estado do Acre.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
20/07/2023, às 10:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 14:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11019434 e o código CRC 03869247.

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 Documento nº 11019434
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EM Nº 111/2023/MCOM
 

Brasília, 20 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.007038/2020-86, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3570, de 9 de setembro de 2021,
publicada em 22 de outubro de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º abril de 2020, a
permissão outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA (CNPJ nº 63.752.505/0001-22), nos termos da
Portaria n.º 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 17 de junho de 2005, chancelada Decreto
Legislativo n.º n.º 194, de 2009, publicado em 22 de maio de 2009, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Manoel
Urbano, estado do Acre.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 08/08/2023, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11022059 e o código CRC F14683A8.

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 Documento nº 11022059
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38995/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11022059)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 9981/2021/SEI-MCOM (8012441) e
Parecer Jurídico n.º 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8092108), encaminho a Exposição
de Motivos (11022059), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 02/08/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11022060 e o código CRC 1D9D0EA5.

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 Documento nº 11022060
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39846/2023/MCOM

Brasília, 09 de Agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11022059)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (11019431), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11022059), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 09/08/2023, às

17:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11053501 e o código CRC 5F94376F.

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 Documento nº 11053501
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EM nº 00406/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.007038/2020-86, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3570, de 9 de 
setembro de 2021, publicada em 22 de outubro de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1º abril de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA (CNPJ nº 
63.752.505/0001-22), nos termos da Portaria n.º 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 
17 de junho de 2005, chancelada Decreto Legislativo n.º n.º 194, de 2009, publicado em 22 de maio 
de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Manoel Urbano, estado do Acre. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 23392/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.007038/2020-86.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 14/08/2023, às 15:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11059667 e o código CRC 944ACC66.

 

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 Documento nº 11059667
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EM nº 00406/2023 MCOM
 

Brasília, 14 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.007038/2020-86, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 3570, de 9 de 
setembro de 2021, publicada em 22 de outubro de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir  
de  1º  abril  de  2020,  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  E  TV  MAÍRA  LTDA  (CNPJ  nº 
63.752.505/0001-22), nos termos da Portaria n.º 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 
17 de junho de 2005, chancelada Decreto Legislativo n.º n.º 194, de 2009, publicado em 22 de maio 
de  2009,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada, no município de Manoel Urbano, estado do Acre.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9981/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº:  01250.007038/2020-86
INTERESSADO: RÁDIO E TV MAÍRA LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE.
ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
e TV Maíra Ltda, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Manoel Urbano/AC, referente ao período de 01 de abril de 2020 a 01 de abril
de 2030. 

 

2. Inicialmente,  os autos foram remetidos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e
Serviços Ancilares – COESA para manifestação técnica acerca do pedido de renovação de outorga (SEI 
6558956).

 

3. Em atendimento, a COESA exarou Despacho s/n, asseverando, em suma, que o presente

pleito de Renovação de Outorga apresentado pela Entidade está apto tecnicamente para prosseguimento,

tendo em vista a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, da estação de radiodifusão

(SEI 7425200). 
 

4. Por meio das Notas Técnicas nº 791/2020/SEI-MC, nº 7490/2020/SEI-MCOM e nº
8888/2021/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº 1143/2020/MC, nº 11951/2020/MCOM e nº
15732/2021/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 5684942, 5685012,
6284542, 6284585, 7916519 e  7916593).

 

5. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53115.004927/2020-40, nº 53115.000735/2021-45  e nº  53115.022626/2021-
89).

ANÁLISE

6. É cediço que as outorgas do serviço de radiodifusão sonora podem ser renovadas pelo Poder
Executivo, inclusive com a participação do Congresso Nacional, na forma do art. 223 da Constituição
Federal.

 

7. Trata-se de direito cujo exercício está condicionado ao preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, alterada pela Lei nº 13.424/2017; na Lei nº 5.785/1972; no
Decreto-Lei nº 236/1967; no Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº
10.405/2020.

 

8. As outorgas do serviço de radiodifusão sonora poderão ser renovadas, por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de

Nota Técnica 9981 (8012441)         SEI 01250.007038/2020-86 / pg. 1



deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da
Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e
nº 10.405/2020.

 

9. Vê-se, portanto, que não há limitação quanto ao número máximo de períodos a serem
renovados pelo Poder Público.

 

10. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos, a habilitação jurídica das entidades, a
qualificação econômico-financeira delas, bem como a respectiva regularidade fiscal e trabalhista. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão deverão
dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos
doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho
de 1972, acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do protocolo do requerimento de
renovação de outorga.         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o
tipo de ações de cada sócio;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

11. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos
procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.

 

12. No caso em apreço, conferiu-se à entidade Rádio e TV Maíra Ltda, a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria n.º 276, de 14 de junho de 2005, e
Decreto Legislativo n.º 194, de 2009, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 17 de
junho de 2005 e do dia 22 de maio de 2009 (SEI 6430804, págs. 9,10).
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13. O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no
Diário Oficial da União no dia 1º de abril de 2010 (SEI 6430804, págs. 3-8). Oportuno registrar que, na
maioria dos casos, essa data é utilizada para fins de aferição do inicio do prazo de execução do serviço de
radiodifusão.

 

14. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 1º de abril
de 2020, levando-se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez)
anos previsto para execução do serviço de radiodifusão sonora.

 

15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  13 de fevereiro de
2020, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 5153919).

 

16. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é
tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera nos doze meses anteriores ao término do
respectivo prazo de validade da outorga, conforme exigido pelo art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, alterada pela
Lei n.º 13.424/2017.

 

17. Por sua vez, a documentação apresentada pela entidade e pelos sócio/diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 7916213). Sobre o assunto, ressalta-se que a mencionada
documentação foi conhecida, para fins de instrução processual, uma vez que a sua protocolização ocorrera
no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, na forma do art. 186 do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020.

 

18. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 15, § 2º, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020. Colacionou-se, ainda, o seu ato constitutivo e as
respectivas alterações, cujos registros ou arquivamentos foram levados a efeito perante o órgão
competente. Na cláusula quinta de seu contrato social e na cláusula oitava da última alteração contratual,
há previsão da execução do serviço de radiodifusão entre o rol de atividades a serem desempenhadas.
Acostou-se, também, certidão detalhada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e
diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI
7916213).

 

19. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão, restou devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113,
incisos I e II, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020.

 

20. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e
trabalhista, a entidade acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do último
exercício, firmados em conjunto por profissional da área e por seu representante legal.  Colacionou-se,
ainda, certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do do Estado de Rondônia atestando a inexistência de
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Apresentou-se, de igual modo, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
7916213).
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21. Logo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a
impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113, incisos
III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020.

 

22. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus sócios/dirigentes estão em
conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 16 de agosto de 2021
(SEI 7916213).

 

23. A entidade explora o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, nas
seguintes localidades: Porto Acre/AC, Campo Novo de Rondônia/RO, Acrelândia/AC, Feijó/AC e
Candeias do Jamari/RO. Por sua vez, o sócio Eudes Marques Lustosa e a sócia administradora Maria das
Graças Costa Lustosa compõem apenas o quadro societário/diretivo da entidade em apreço.

 

24. Portanto, em nenhum caso, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica,
seja pelos respectivos sócios e dirigentes.

 

25. Ressalta-se, ainda, que, por meio de consulta ao Sistema Mosaico/ANATEL, verificou-se
que o primeiro licenciamento da estação da entidade se deu em 20 de janeiro de 2015 e o último em 27 de
maio de 2020 (SEI 7916189, pág. 4). Ademais, consta dos autos cópia da licença para funcionamento da
estação (SEI 7916189, pág. 6).

 

26. Ainda em consulta ao Sistema Mosaico, não foi vislumbrada a aplicação da penalidade de
cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 7916189, pág. 3).
Por meio de Despacho Interno, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou
que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI
6556845).

 

27. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Manoel Urbano/AC.

CONCLUSÃO

28. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para ciência e análise da regularidade jurídico-formal do procedimento em
testilha e das minutas colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 19/08/2021, às
19:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Assistente, em
19/08/2021, às 19:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 19/08/2021, às 19:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 19/08/2021, às 19:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 20/08/2021, às 11:29 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8012441 e o código CRC 18ED16FD.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 01250.007038/2020-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º abril de 2020, a permissão outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA  (CNPJ
nº 63.752.505/0001-22), nos termos da Portaria n.º 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 17
de junho de 2005, chancelada Decreto Legislativo n.º n.º 194, de 2009, publicado em 22 de maio de 2009,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Manoel Urbano, Estado do Acre.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
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Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 01250.007038/2020-86, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9981/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
n.º_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º abril de 2020, a permissão outorgada
à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. (CNPJ nº 63.752.505/0001-22), nos termos da Portaria n.º 276, datada em
14 de junho de 2005, publicada em 17 de junho de 2005, chancelada Decreto Legislativo n.º n.º 194, de
2009, publicado em 22 de maio de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em  frequência modulada, no Município de Manoel Urbano, Estado do Acre.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.007038/2020-86 SEI nº 8012441
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/10/2021 | Edição: 200 | Seção: 1 | Página: 19

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.570, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  01250.007038/2020-86,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

9981/2021/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos,  a  partir  de  1º  abril  de  2020,  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  E  TV  MAÍRA LTDA (CNPJ  nº  

63.752.505/0001-22), nos termos da Portaria n.º 276, datada em 14 de junho de 2005, publicada em 17 de 

junho de 2005, chancelada Decreto Legislativo n.º n.º 194, de 2009, publicado em 22 de maio de 2009,  

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no  

Município de Manoel Urbano, Estado do Acre.

Art.  2º  A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
FÁBIO FARIA
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-

DF FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER     n.     00350/2021/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.007038/2020-86
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido  de  renovação  da  outorga  formulado  pela  RÁDIO E TV MAIRA LTDA.,  com o 
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Manoel Urbano, Estado do Acre, pelo período de 1º.4.2020 a 1º.4.2030.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº  
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto 
com  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963, 
consideradas  as  modificações  promovidas  pelo  Decreto  nº  9.138/2017,  pelo  Decreto  nº  
10.405/2020 e pelo Decreto 10.775/2021.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº 
9981/2021/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do 
pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida 
e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos 
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos 
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do 
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II,  
da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade 
por ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO E TV MAIRA  LTDA. 
encaminhado pela  Secretaria  de  Radiodifusão para  análise  e  manifestação dessa  CONJUR/MCOM, no qual  a  parte  
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Manoel Urbano, Estado do Acre, pelo período de 1º.4.2020 a 
1º.4.2030.

2. Conforme narra a  NOTA TÉCNICA Nº 9981/2021/SEI-MCOM,  que confeccionada e aprovada pelos agentes 
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão,  consoante denota a documentação 
acostada aos autos (SEI nº 8012441):
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12. No caso em apreço, conferiu-se à entidade Rádio e TV Maíra Ltda, a outorga do serviço de  
radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria n.º 276, de 14 de junho de 2005, 
e Decreto Legislativo n.º 194, de 2009, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do 
dia 17 de junho de 2005 e do dia 22 de maio de 2009 (SEI 6430804, págs. 9,10).

13. O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no 
Diário Oficial da União no dia 1º de abril de 2010 (SEI 6430804, págs. 3-8). Oportuno registrar 
que,  na  maioria  dos  casos,  essa  data  é  utilizada para  fins  de  aferição do inicio  do prazo de 
execução do serviço de radiodifusão.

14. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 1º de abril de 
2020, levando-se em consideração a data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 
(dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão sonora.

3. No requerimento protocolado em 13.2.2020 (SEI nº 5153919, fls. 1/3), a entidade solicitou renovação da outorga 
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na 
mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão 
assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta Secretaria de 

Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de  

radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Manoel Urbano/AC".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar  
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I 
do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais 
dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos  
administrativos a serem praticados.

6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as  
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal,  e,  em  especial,  a  legislação  específica  que  disciplina  o  serviço  de  Radiodifusão,  a  fim  de  que  se  revele  
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que  as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 
desta Consultoria.  A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a  
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões 
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que 
a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm condições  técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim 
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo 

em  aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 

de conveniência ou oportunidade, podendo-se,  porém, sobre estes emitir opinião ou formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
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pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 
9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de 
revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União [...] 

explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de 

sons e imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos 
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu  
art.  33, que  "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por 

concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim  é  que,  uma  vez  observado  o  procedimento  de  constituição  de  outorga  para  execução  de  serviço  de  
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível  
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado 
artigo,  "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de  

televisão".

13. Portanto,  consoante  as  regras  constitucionais  citadas,  compete  ao  Poder  Executivo  apreciar  os  pedidos  de 
renovação  de  outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  submetido  à  deliberação  do  Congresso  Nacional,  em atenção, 
também, ao que preconiza o art.  48,  XII,  da Carta Republicana de 1988.  O órgão Legislativo,  por sua vez,  poderá  
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de 
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de 

seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades 

educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua  

existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga 
de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 

comprovação, pela concessionária ou permissionária,  do cumprimento das exigências legais e regulamentares,  bem 

como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a 
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do 
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 

autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 

renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão,  a  Lei  nº  5.785/1972 assevera que as  entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze 

meses anteriores  ao término do respectivo prazo da outorga",  conforme atual  redação,  dada ao art.  4º  pela  Lei  nº 
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 

sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

18. Já o art.  5º  da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art.  113 do Regulamento dos Serviços  de 
Radiodifusão,  determina  que  os  pedidos  de  renovação  de  permissão  outorgada  para  exploração  de  serviço  de 
radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações 

e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando- 

a  perempta".  Referida  regra  encontra-se  atualizada  pela  aplicação  do  parágrafo  único  do  art.  165  do  Decreto-Lei 
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
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Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para 
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu 
o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com  o  qual  definiu  os  procedimentos  de  aplicação  das  previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante 
trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso  
em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já  relatado,  a  Secretaria  de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço, 
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 9981/2021/SEI- MCOM.

22. Quanto à tempestividade do pedido, o art. 4º da Lei nº 5.785/72 estabelece que requerimento deve ser apresentado 
durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, o pedido foi apresentado  de forma 
tempestiva, pois a permissão expirou em 1º de abril de 2020 e o requerimento fora apresentado em 13 de fevereiro 
de 2020.

23. O pedido de renovação foi devidamente firmado pela sócia-administradora da entidade, Sra. Maria das Graças 
Costas Lustosa, designada para a função na Cláusula Primeira da 1ª Alteração Contratual registrada na Junta Comercial  
do Estado de Roraima em 3.3.1998. A disposição encontra-se vigente, conforme atesta a certidão simplificada datada  de 
22.1.2020 (SEI nº 5153919, fls. 13), corroborada pela certidão específica datada de 31.7.2020 (SEI  nº 
5787635), ambas emitidas pelo referido órgão de registro de empresas mercantis.

24. Assim,  cabe avançar  na análise,  com a verificação do atendimento de todos os  requisitos  pertinentes.  A esse 
respeito,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  atestou  a  adequação  dos  documentos  apresentados,  conforme  a  "Lista  de 

Verificação de Documentos" (SEI nº 7916213).

25. O art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, recentemente modificado pelo Decreto nº 10.775/2021m 
que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,, estabelece a lista de documentos que deverão instruir o processo 
renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,  
de 2017)

I - (  Revogado pelo Decreto nº 10.775, de   2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente 
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº  
9.138, de 2017)

III - (  Revogado pelo Decreto nº 10.775, de   2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; (  Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
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5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

X - (Revo  g  ado pelo     Decreto nº 10.405, de   2020)      

XI - declaração de que: (  Incluído     pelo Decreto nº 10.775, de   2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por  
novo período;   (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou  a  permissão  será  renovada,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão  em Municípios  diversos,  em número  superior  ao  estabelecido  como limite  pela 
legislação;  (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

c) nenhum dos dirigentes  está  em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar     ou     de     cargos     ou     funções     dos     quais     decorra     foro     especial;          (  Incluído     pelo     Decreto     nº   
10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição;  (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021)

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que  
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

26. Cumpre registrar que o processo foi instruído em conformidade com a documentação exigida  em 
13.2.2020,  data  em  que  foi  efetivado  o  pedido  de  renovação  da  outorga.  Desse  modo,  na  presente  análise  serão 
considerados os documentos presentes nos autos, considerando que o Decreto nº 10.775, de 2021, somente entrou em 
vigor no dia 1º de setembro de 2021, data em que a instrução processual pelo órgão técnico já tinha sido encerrada. 
Registre-se não haver qualquer prejuízo ao Poder Público, uma vez que a nova legislação cuidou apenas de suprimir a  
exigência de diversos documentos.

27. Assim, no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia do seu ato constitutivo e 
das alterações realizadas, devidamente registradas na Junta Comercial do Estado de Roraima (SEI nº 5153919, 
fls.  4/12).  Também foi  apresentada  certidão  específica  emitida  pelo  respectivo  órgão  de  registro,  que  comprova  a 
manutenção dos quadros societário e diretivo informados ao Ministério (SEI nº 5787635). A esse respeito, a Secretaria 
assim se manifestou:

21. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado  das  declarações  previstas  no  art.  15,  §  2º,  do  supramencionado  Decreto  n.º  
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020. Colacionou-se, ainda, o seu 
ato constitutivo e as respectivas alterações,  cujos registros ou arquivamentos foram levados a  
efeito perante o órgão competente. Na cláusula quinta de seu contrato social e na cláusula oitava  
da última alteração contratual, há previsão da execução do serviço de radiodifusão entre o rol de  
atividades a serem desempenhadas. Acostou-se, também, certidão detalhada, emitida pelo órgão 
de  registro  competente  em  que  estão  arquivados  os  atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica, 
demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que 
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 7916213).

22. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins de renovação da outorga do  
serviço de radiodifusão, restou devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 
113, incisos I e II, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº  
10.405/2020.

28. Ademais,  a  interessada  apresentou  todas  as  declarações  exigidas,  em  formulário  disponibilizado  pela 
Administração, firmadas pela sócia-administradora da entidade Sra. Maria das Graças Costas Lustosa (SEI nº 
5153919). Registre-se  que  a partir  da  Lei  13.424/2017,  que  modificou o  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações 
instituído pela Lei nº 4.117/1962, o critério de idoneidade moral dos sócios e administradores das delegatárias do serviço 
de radiodifusão passou a ser aferido apenas pela declaração, firmada pelo representante legal da entidade, no sentido de 
que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8748761&id_procedimento_atual=5835648&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fdb581e06a5e19eb6440620bc0a337f6dba1ad93c06343e2495d1d474aa97ad6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
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órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, a q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990.

29. Para comprovar  a  manutenção da  qualificação econômico-financeira  para prestação dos serviços,  a  entidade 
apresentou cópia do balanço patrimonial com demonstrativo de resultados (SEI 6364686, fls. 3/6) e certidão negativa de 
falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 5153919, fl. 17).

30. A regularidade fiscal restou demonstrada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS (SEI nº 5153919, 
fl. 23), da certidão negativa de débito junto ao FISTEL (SEI 8011347) e das certidões de regularidade fiscal emitidas 
pelas fazendas federal (SEI nº 5153919, fl. 19), estadual (SEI nº 5153919, fl. 20) e municipal (SEI nº 5153919, fl. 21), 
nos termos exigidos pela legislação. E a regularidade trabalhista foi comprovada diante da juntada da certidão negativa 
de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (SEI nº 5153919, fl. 24). Sobre esses requisitos a Secretaria se pronunciou 
da seguinte forma:

20. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e trabalhista, 
a  entidade  acostou  aos  autos  balanço  patrimonial  e  demonstrativo  do  resultado  do  último 
exercício,  firmados  em  conjunto  por  profissional  da  área  e  por  seu  representante  legal.  
Colacionou-se,  ainda,  certidão  emitida  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  do  Estado  de  Rondônia 
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-  
se,  ademais,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo, certidão da Receita 
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando 
a  ausência  de  irregularidades  perante  o  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica,  o  Fundo  de 
Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.  Anexou-se, 
inclusive, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 7916213).

21. Logo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos que 
desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a 
impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113,  
incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº 
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020..

31. Observa-se que as certidões estão, em sua maioria, vencidas, pois data do início da instrução processual. Tal fato,  
contudo, não constitui irregularidade, pois à época que foram apresentadas estão perfeitamente válidas. Além disso, por  
ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

32. Em relação à verificação técnica, a Secretaria atestou que "Em atendimento, a COESA exarou Despacho s/n, 

asseverando,  em  suma,  que  o  presente  pleito  de  Renovação  de  Outorga  apresentado  pela  Entidade  está  apto 

tecnicamente para prosseguimento, tendo em vista a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, da estação 

de radiodifusão (SEI 7425200)". Acerca do licenciamento, registrou:

25. Ressalta-se, ainda, que, por meio de consulta ao Sistema Mosaico/ANATEL, verificou-se que 
o primeiro licenciamento da estação da entidade se deu em 20 de janeiro de 2015 e o último em 
27 de maio de 2020 (SEI  7916189, pág. 4).  Ademais, consta dos autos cópia da licença para 
funcionamento da estação (SEI 7916189, pág. 6).

33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a Secretaria 
de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se 
pode compulsar nos documentos aludidos:

30. Ainda em consulta ao Sistema Mosaico, não foi vislumbrada a aplicação da penalidade de  
cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 7916189, 
pág. 3). Por meio de Despacho Interno, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – 
CGFM informou que não está  em trâmite  processo de apuração de infração,  cuja  penalidade 
cabível seja a cassação (SEI 6556845).

34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art.  
12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7334293&id_procedimento_atual=5835648&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=cf197e78403f2fb256b3467464f162da7fcb23e3efe7275583ecb787b24faeda
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8748736&id_procedimento_atual=5835648&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fcc2e37eea2efe9d5532feb61a8a66602c4cf44b33297fba94bfd1378d5fc2af
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8748736&id_procedimento_atual=5835648&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fcc2e37eea2efe9d5532feb61a8a66602c4cf44b33297fba94bfd1378d5fc2af
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8748736&id_procedimento_atual=5835648&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fcc2e37eea2efe9d5532feb61a8a66602c4cf44b33297fba94bfd1378d5fc2af
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22. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade 
com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada 
no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 16 de agosto de 2021 
(SEI 7916213).

23. A entidade explora o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, nas seguintes 
localidades: Porto Acre/AC, Campo Novo de Rondônia/RO, Acrelândia/AC, Feijó/AC e Candeias 
do Jamari/RO. Por sua vez, o sócio Eudes Marques Lustosa e a sócia administradora Maria das  
Graças Costa Lustosa compõem apenas o quadro societário/diretivo da entidade em apreço.

28. Portanto, em nenhum caso, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica,  
seja pelos respectivos sócios e dirigentes.

35. Como  se  vê,  todos  os  elementos  que  devem  ser  verificados  para  que  se  conclua  acerca  do  pedido  de 
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice 
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

36. Por fim, importa consignar a  necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual 
"Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente 

ao serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 
manutenção  da  situação  de  regularidade  da  interessada,  consoante  o  inciso  XIII  do  art.  55  da  Lei  8.666/93,  em 
decorrência  do  qual  remanesce  "a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação".

III - CONCLUSÃO

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do 
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 8 de setembro de 2021.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250007038202086 e da chave de acesso 039a5fe1

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 719106027 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 
08-09-2021  13:48.  Número  de  Série:  34510785124267274380876149525.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv5.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-

DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     01476/2021/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.007038/2020-86
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

1. Aprovo o PARECER n.  00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª.  Danielle Lustz Portela 
Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à Rádio 
e TV Maira Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
Manoel Urbano/AC, no período de 01 de abril de 2020 a 01 de abril de 2030.

3. Conforme  os  termos  do  PARECER  n.  00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  desde  que  observados  os 
requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente 
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição 
Federal; do art.  67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de  
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31  
de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9981/2021/SEI-MCOM, manifestou-se 
de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na  
localidade de Manoel Urbano/AC, concedida à Rádio e TV Maira Ltda.

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela  
mencionada Rádio para que haja a renovação de outorga referente ao período de 01 de abril de 2020 a  01 de abril de 
2030.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à Rádio e TV Maira Ltda.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência  e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 08 de setembro de 2021.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250007038202086 e da chave de acesso 039a5fe1

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO PAULO SANTOS BORBA,  de  acordo  com os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 719229706 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 08-09- 
2021 15:13. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     01481/2021/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.007038/2020-86
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 08 de setembro de 2021.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 01250007038202086 e da chave de acesso 039a5fe1

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 719409071 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 08-09- 
2021 17:07. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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01250.007038/2020-86

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 6 de novembro de 2023.

Aos Protocolo da SAJ, SAG e CC, e à CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - RÁDIO E TV MAÍRA LTDA - Localidade de Manoel Urbano/AC.

 

1. Encaminho EXM 406 2023 MCOM, para análise e providências.

 

GISELE VEZÚ R. DORESTE

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Gisele Vezú Ramos Doreste, Assessoria, em 06/11/2023, às 18:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4710162 e o código CRC ADE8C437 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.007038/2020-86 SUPER nº 4710162

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.007038/2020-86
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4119/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de exposição de motivos. 

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo<vos nº 406/2023 MCOM (4710091), do Ministério das Comunicações, referente
ao Processo Administra<vo nº 01250.007038/2020-86, que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, a par<r de 1º abril de 2020,
da permissão outorgada à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA (CNPJ nº 63.752.505/0001-22), para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Manoel Urbano, estado do Acre.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 07/11/2023, às 20:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4710202 e o código CRC 9F32CCE2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.007038/2020-86 SUPER nº 4710202

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.007038/2020-86

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 406/2023 MCOM (4710091) acompanhada de pareceres anexos.

 

Assunto: Renovação da concessão de serviços de radiodifusão para a Rádio e TV Maíra LTDA.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4710162), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 4119/2023/GM/CC/PR (​​​​​​​4710202) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuEva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 08/11/2023, às 21:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4714468 e o código CRC F89B872B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.007038/2020-86 SUPER nº 4714468

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.007038/2020-86   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 233 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO E TV MAÍRA LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.007038/2020-86

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.007038/2020-86, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO E TV MAÍRA LTDA, CNPJ nº
63.752.505/0001-22, na localidade de Manoel Urbano, estado do Acre.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Constam do presente processo os seguintes documentos: Nota Técnica nº 9981/2021/SEI-MCOM; Parecer
0350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; Portaria nº 3570, de 9 de setembro de 2021; Portaria nº 3570, de 9 de setembro de 2021,
publicada em 22 de outubro de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a parIr de 1º abril de 2020, a permissão outorgada à
RÁDIO E TV MAÍRA LTDA para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Manoel Urbano, estado do Acre; EM 406/2023-MCOM.

4. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

5. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsItuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

6. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsItuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.



7. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesIvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

8. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsItuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

9. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraIvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enIdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

10. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parIcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraIvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

11. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.007038/2020-86, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

RENATA NEIVA PINHEIRO

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uIl izada para transmiIr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéIcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óIma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 



[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Neiva Pinheiro, Assessor, em 10/05/2024, às 14:50, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 10/05/2024, às
16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 10/05/2024, às
18:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5735698 e o código CRC 85792720 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.007038/2020-86 SUPER nº 5735698

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.007038/2020-86
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 239/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.007038/2020-86. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00406/2023 MCOM, de 14 de Agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Manoel Urbano (AC).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoFvos nº 00406/2023 MCOM (4710018), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraFvo nº 01250.007038/2020-86, acompanhado da Portaria nº 3.570, de 9 de setembro
de 2021, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a partir de 1º abril de 2020, no município de Manoel Urbano, estado do Acre, sem direito à exclusividade, para a empresa RÁDIO
E TV MAÍRA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 63.752.505/0001-22, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de

Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisFrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 9981/2021/SEI-MCOM, de 20 de agosto de 2021

(4710093), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3], posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Manoel Urbano (AC), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos
arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00350/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4710102) posicionou-se pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule

a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão" (atual SECOE/MCOM). 

5. O quadro societário e diretoria da empresa RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. se encontra registrado no SIACCO - Sistema de

Acompanhamento de Controle Social[4]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-3.570-de-9-de-setembro-de-2021-353956769
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=Radio%20e%20Tv%20Maira%20Ltda&indtiposociedade=Limitada&chave=63752505000122
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraFvos de cadastro do canal devem ser manFdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no síFo da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
Cumpre registrar que o Relatório do Canal, Fistel nº 50406179506, no sistema Mosaico encontra-se em nome da empresa Rádio, TV e
Jornal Impresso Amazônia Ltda (CNPJ. nº 08.776.018/0001-91). No presente Relatório consta a anotação da Portaria MCOM nº 4.460,
de 10 de janeiro de 2022, que transfere a permissão outorgada à Rádio e TV Maíra Ltda para a empresa Rádio, TV e Jornal Impresso
Amazônia Ltda (transferência direta), no âmbito do Processo Administrativo nº 53115.012542/2021-37.

8. Nesse senFdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 19 de agosto de
2021 (3187457, p. 175-182), com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação;
(iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do
respecFvo termo adiFvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros
administraFvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conFnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsFtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiFr
manifestação final quanto à consFtucionalidade, à legalidade e à compaFbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5666064&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001494&infra_hash=aa9569e30082e9f6635179fca23843768d83d7e1917c74423cba661969a3dad6#footer_u4isVYlhTb24UJEQ
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac0d34b71&state=FM-C4
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-4.460-de-10-de-janeiro-de-2022-376275474
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparFlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaFvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manFdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uFl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/07/2024, às 17:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/07/2024, às 18:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/07/2024, às 18:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5744182 e o código CRC CF40A150 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.007038/2020-86 SUPER nº 5744182

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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